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CMAS
Conselho Municipal de Assistência Social

R. Santa Cruz, 116 - Centro - Sorocaba/SP - Fone: (15) 3219-1920
E-mail: cmas.sorocaba@gmail.com

EDITAL DE CONCESSÃO DE INSCRIÇÃO - CMAS

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SOROCABA torna público, que em reunião do dia 26 de Julho
de 2012 concedeu inscrição sob nº 130 a Liga Sorocabana de Combate ao Câncer CNPJ/MF sob nº 45.906.559/0001-13, com
sede nesta cidade de Sorocaba (SP), na Rua dos Andradas - 11 - Jd. Faculdade - CEP. 18.030-175, para que produza todos os
efeitos legais.

Sorocaba, 26 de Julho de 2012.

Vanderlei da Silva
Presidente  do Conselho

 SECID Secretaria da Cidadania
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 SESCO Secretaria de Segurança Comunitária

 SEMES Secretaria de Esporte

 SEDU Secretaria da Educação

COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 42
DE 09 DE AGOSTO DE 2012.

A Secretaria da Educação comunica que será realizada a sessão de
atribuição de turmas/classes/aulas a docentes, em caráter temporário,
como função- atividade, sob o regime da CLT.
A chamada seguirá as classificações dos candidatos aprovados e
classificados em Concurso Público, que não lograram vagas, ou
Processo Seletivo em vigor, nos termos da Resolução SEDU/GS nº 1/
2009 e Resolução SEDU/GS 1/2010, na seguinte conformidade:
Dia: 14/08/2012
Local: Prefeitura de Sorocaba - Auditório - Andar Térreo
Horário: 14
Professor de Educação Básica II:
Disciplina:
Matemática: candidatos aprovados no Processo Seletivo - Edital nº 05/
2011, a partir do 106º classificado.
Professor de Educação Básica I:
Educação Infantil: candidatos aprovados no Concurso Público - Edital
nº 03/2010, a partir do 982º classificado;
Séries/Anos Iniciais do Ensino Fundamental: candidatos aprovados no
Processo Seletivo - Edital nº 03/2012, a partir do 1º classificado.
Orientações:
1 - O candidato poderá no ato da atribuição comprovar o requisito
básico, através da entrega de cópias reprográficas acompanhadas
dos originais (Diploma/Certificado de Conclusão acompanhado do
respectivo Histórico Escolar, com a devida colação de grau);
2 - Os candidatos deverão apresentar Carteira de Identidade (RG) no
momento da atribuição;
3 - A escolha por procuração será feita mediante entrega do respectivo
instrumento de mandato com firma reconhecida acompanhado de
cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e do
candidato que ficarão retidas;
4 - Está disponibilizado nos sites: www.educacaosorocaba.com.br ou
www.educacao.sorocaba.sp.gov.br a informação sobre o último
número de classificação chamado em cada atribuição.
 Sorocaba, 09 de Agosto de 2012.

Rosaria Clavijos Simão
Diretora da Área de Gestão Educacional

PORTARIA SEDU/GS Nº 06/2012

A Secretária da Educação, no uso de suas atribuições e, com fundamento
na Deliberação CME Nº01/2008, Indicação CME Nº. 01/2008 e

Resolução SEDU/GS nº. 18/2008, designa os Supervisores de Ensino,
Sara Aparecida Pereira Devasto RG: 34.242.765-9, Everton de
Paula Silveira RG: 42.692.686-9 e  Claudia Milare de Toledo Lusivo
RG: 12.925.638, para sob a Presidência do primeiro, procederem,
em comissão, às  vistorias de materiais, equipamentos, instalações
e à análise da documentação do pedido de autorização para
funcionamento de educação infantil, junto ao "Berçário e Educação
Infantil Quinta"                         localizado à Rua   Dr. Luiz Fernando
Flores Betti nº 110  Jardim do Paço, em Sorocaba - SP, sendo mantida
por "Quinta Desenvolvimento Educacional LTDA-EPP"  CNPJ:
16.432.682/0001-41 (Processo nº.19783 /2012)
Palácio dos Tropeiros, 09 de agosto  de 2012.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

Resolução SEDU/GS Nº  17  de   09 de agosto  de 2012
Autorização para Funcionamento de Unidade Escolar

A Secretária da Educação, com fundamento na Deliberação CME
Nº 01/2008 de 20 de maio de 2008, Indicação CME Nº 01/2008 de
20/05/2008 e Resolução SEDU/GS Nº18/2008 de 27 de maio de 2008
e a vista do que consta no processo nº.22.982/2008,
RESOLVE:
Artigo 1º - Fica autorizado o funcionamento da Associação
Beneficente Creche Menino Jesus, localizada  à Rua: Rudnei
Schonfelder, nº. 116 -  Jardim Guaiba - Sorocaba-SP, mantida por
"Associação Beneficente Creche Menino Jesus" CNPJ: 02.763.405/
0001-07, com  as  turmas  de Maternal I, Maternal II e Maternal III.
Artigo 2º - Os responsáveis pelo estabelecimento ficam obrigados
a cumprir a Proposta Pedagógica e as Normas Regimentais
apresentadas em processo.
Artigo 3º - Compete à Secretaria da Educação definir e implementar
procedimentos de supervisão, avaliação  e controle da instituição de
educação infantil, na perspectiva de aprimoramento da qualidade
do processo educacional.
Artigo 4º - A Secretaria da Educação zelará pelo cumprimento das
obrigações  assumidas em decorrência desta Resolução e, em caso
de irregularidades devidamente comprovadas, cessará a presente
autorização, em conformidade com o disposto na Deliberação CME
01/2008, de 20 de maio de 2008.
Artigo 5º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação
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 SES Secretaria da Saúde
Área da Vigilância em Saúde

Seção de Controle de Zoonoses
Rua Humberto de Campos, 541 - Jd. Zulmira

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde, Seção de
Controle de Zoonoses notifica:

Processo: 20.088/2012
Nome: DS Metais Domingos & Strobel
Endereço: Rua Francisco Pinho , nº 159  -  Barcelona
Auto de Imposição de Penalidade  nº 203
Motivo: Não adotar medidas preconizadas pelo Órgão responsável
pelo Controle de Zoonoses, que não permitam a proliferação de
animais da fauna sinantrópica.

Processo:  17.028/2012
Nome: Miguel Viana Mendonça Silva
Endereço: Rua  José Tadeu Abdalla, nº 103 -  Jardim dos Pássaros
Auto de Imposição de Penalidade nº 204
Motivo: Armazenar recicláveis com coleções líquidas, propiciando
a proliferação de animais sinantrópicos.

Processo: 15.766/2012
Nome: Adriana Regina Pereira Furlanes
Endereço: Rua Antonio Bravo Plaça, nº  150 - casa 7 -  Resid. Bella
Vista  - Wanel Ville III
Auto de Imposição de Penalidade nº 205
Motivo: Não colocar passarinheira conforme solicitado, para evitar
a proliferação de animais sinantrópicos indesejáveis.

Processo: 15.103/2012
Nome: João Carlos da Silva
Endereço: Rua Giuseppina Cagliero, nº 585 -  Central Parque
Auto de Imposição de Penalidade nº 206
Motivo: Armazenar recicláveis inadequadamente com acúmulo de
água e acúmulo de lixo em estabelecimento situado na Estrada Miguel
Clemente, nº 281 - Bairro Caputera

Processo: 17.027/2012
Nome: Antonio Soares dos Santos
Endereço: Rua  Pedro Pegoretti, nº  900 - Jardim Santa Mônica
Auto de Imposição de Penalidade nº 207
Motivo: Armazenar recicláveis inadequadamente, propiciando
acúmulo de água e proliferação de animais sinantrópicos.

Processo: 20.089/2012
Nome: Albertina Guazelli Paes
Endereço: Rua Antonia Cândida de Camargo, nº 55 - Vila São João

Auto de Imposição de Penalidade nº 208
Motivo: Não proceder limpeza geral, propiciando a proliferação de
animais sinantrópicos.

Processo: 17.026/2012
Nome: Magali Dias  Oliveira
Endereço: Gonçalves Crespo, n º 92 - Vila Adélia
Auto de Imposição de Penalidade nº 209
Motivo: Manter caixa d'água com tampa inadequada, propiciando a
proliferação de animais sinantrópicos.

Processo: 17.025/2012
Nome: Clarindo de Assis e Cia Ltda
Endereço: Av. Independência, nº 4.900 - Éden
Auto de Imposição de Penalidade nº 210
Motivo: Armazenar pneus expostos ao tempo e com coleções líquidas,
propiciando a proliferação de animais sinantrópicos.

Processo: 17.024/2012
Nome: João Eugênio Rossi
Endereço: Rua Terezio Gonçalves de Camargo, nº 222 - Éden
Auto de Imposição de Penalidade nº 211
Motivo: Armazenar materiais diversos de forma inadequada e/ou
com coleções líquidas, propiciando a proliferação de animais
sinantrópicos.

Processo: 17.023/2012
Nome: Joaquim Faustino Pires de Oliveira
Endereço: Av. Três de Março, nº 185 - Alto da Boa Vista
Auto de Imposição de Penalidade nº 212
Motivo: Manter o animal "burro" em área urbana, manter criação de
aves (galinhas, perus), causando incômodos aos vizinhos, e acúmulo
de lixo orgânico, criadouros de mosquitos e outros vetores.

Processo: 20.091/2012
Nome: Caetano Alves Cordeiro
Endereço: Rua Antonio Furtado Lopes, nº 661 - Vila Mineirão
Auto de Imposição de Penalidade nº 213
Motivo: Criar/manter caprídeos e equino em área urbana.

Sorocaba, 08 de Agosto de 2012.

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Leandro Arruda
Chefe de Seção de Controle de Zoonoses

 EMPTS Empresa Municipal Parque Tecnológico de Sorocaba

RESOLUÇÃO N° 003/2012

CARLOS ALBERTO COSTA, Presidente da Empresa Municipal
Parque Tecnológico de Sorocaba - EMPTS, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Estatuto Social aprovado pelo Decreto
nº 19.826, de 28 de fevereiro de 2012, e nos termos da Lei Federal
nº 10.520, de 17 de julho de 2002,
R E S O L V E :
Art. 1º Fica designada a Sra. Paula Aparecida Vieira como Pregoeira
para realizar licitações na modalidade Pregão, Presencial ou
Eletrônico.
Art. 2º Ficam designados como membros titulares da Equipe de
Apoio: João Silva Moura Neto e Manoel Messias Marin Videira
Art. 3º Na ausência da Pregoeira, qualquer um dos membros titulares
da Equipe de Apoio poderá substituí-la interinamente.
Art. 4º O mandato da Pregoeira e membros da Equipe de
Apoio, designados por esta Portaria, é válido para o período de 10 de
agosto de 2012 a 09 de agosto de 2013.
Art. 5º As funções de Pregoeiro e de membro da Equipe de Apoio
são consideradas serviço de natureza relevante e não serão
remuneradas.
Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 10 de agosto de 2012.

Carlos Alberto Costa
Presidente da EMPTS

RESOLUÇÃO N° 002/2012

CARLOS ALBERTO COSTA, Presidente da Empresa Municipal
Parque Tecnológico de Sorocaba - EMPTS, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo Estatuto Social aprovado pelo Decreto nº 19.826,
de 28 de fevereiro de 2012, e nos termos da Lei Federal nº 8.666, de
21 de junho de 1993,
R E S O L V E :
Art. 1º Ficam designados os abaixo nomeados para, sob a presidência
do(a) primeiro(a), comporem a Comissão Permanente de Licitações
e Inscrição Cadastral da EMPTS, para o período de 10 de agosto de
2012 a 09 de agosto de 2013:
"João Silva Moura Neto
"Manoel Messias Marin Videira
"Paula Aparecida
Art. 2º Na ausência do(a) presidente, qualquer um dos demais membros
poderá substituí-lo(a) interinamente
Art. 3º Fica revogada a Resolução 01/2012.
Art. 4º As funções dos membros da Comissão Permanente de
Licitações e Inscrição Cadastral da EMPTS são consideradas serviço
de natureza relevante e não serão remuneradas.
Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 10 de agosto de 2012.

Carlos Alberto Costa
Presidente da EMPTS

 FUNSERV
ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO POR MORTE

PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 027/2012

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, concede pensão por morte a MARIA ROMA
LEITE DA SILVA (esposa),  dependente de ROQUE LOPES DA
SILVA, funcionário (a) público aposentado, falecido (a) em 01/07/
2012, retroagindo seus efeitos a contar da data do óbito.
Sorocaba, 07 de Agosto de 2012.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
 Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO POR MORTE
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 028/2012

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade Social
dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais, concede pensão por morte a NILSON CUSTODIO (esposo),

dependente de ROSECLER FIORANI CUSTÓDIO, funcionário (a) público
do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba - SAAE,  falecido (a)
em 09/07/2012, retroagindo seus efeitos a contar da data do óbito.
Sorocaba, 07 de Agosto de 2012.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
 Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO POR MORTE
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 029/2012

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, concede pensão por morte a CARMELITA DA
SILVA PORTO (esposa),  dependente de JOSE ANGELO PORTO,
funcionário (a) público da Prefeitura Municipal de Sorocaba,  falecido
(a) em 26/06/2012, retroagindo seus efeitos a contar da data do óbito.
Sorocaba, 08 de Agosto de 2012.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

 SEAD Secretaria da Administração

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 106/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do artigo
8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua
Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão Eletrônico
nº 106/2012 - CPL nº 628/2012, destinado a FORNECIMENTO DE
CATETER PARA SECRETARIA DA SAÚDE. Sorocaba, 07 de agosto
de 2012. Ricardo Engler dos Santos - Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 121/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do artigo
8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua
Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão Eletrônico
nº 121/2012 - CPL nº 782/2012, destinado a AQUISIÇÃO DE MÓVEIS
DE ESCRITÓRIO PARA SECRETARIA DA SAÚDE E SECRETARIA
DE HABITAÇÃO E URBANISMO. Sorocaba, 07 de agosto de 2012.
Ricardo Engler dos Santos - Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 159/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do artigo
8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua
Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão Eletrônico
nº 159/2012 - CPL nº 1239/2012, destinado ao REGISTRO DE PREÇO
DE SUPLIMENTOS ALIMENTARES EM ATENDIMENTO A
MANDADOS JUDICIAIS. Sorocaba, 02 de agosto de 2012. Ricardo
Engler dos Santos - Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 175/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do artigo
8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua
Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão Eletrônico
nº 175/2012 - CPL nº 1348/2012, destinado a AQUISIÇÃO DE
CÂMARA PARA CONSERVAÇÃO DE VACINAS. Sorocaba, 02 de
agosto de 2012. Ricardo Engler dos Santos - Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 113/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do artigo
8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua
Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão Presencial
nº 113/2012 - CPL nº 1438/2012 destinado a PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
DE LOCAÇÃO DE SALAS E EQUIPAMENTOS COM
HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO PARA CURSO DO CEREST.
Sorocaba, 03 de agosto de 2012. Ricardo Engler dos Santos - Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PARCIAL PREGÃO Nº 232/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do artigo
8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua
Autoridade Competente, declara Parcialmente Homologado este
Pregão Presencial nº 232/2011 - CPL nº 3096/2011, destinado a
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA SECRETARIA DA
SAÚDE. Sorocaba, 07 de agosto de 2012. Ricardo Engler dos Santos
- Pregoeiro.

TERMO ADITIVO DE CONTRATO

Processo CPL nº 1471/2010 - Convite nº. 0105/2010.
Objeto: Serviço de Consultoria Jurídica para Elaboração de Projeto
de Lei.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 06/08/2010, aditado em
aproximadamente 25% (vinte e cinco por cento), dentro dos limites
permitidos pelo artigo 65, parágrafo 1º da Lei 8.666 e alterações.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Wladimir Antônio Ribeiro
Valor: R$ 15.000,00 (Quinze Mil Reais).

CLARICE ORTIZ MARTINS
Seção de Gestão de Contratos

TERMO ADITIVO DE CONTRATO

Processo: CPL nº 2750/10 - CV Nº 0210/2010.
Objeto: Execução de Reforma da cozinha da E.M. Maria Ignez Deluno.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 08/12/2011 aditado em 14,83%
(catorze vírgula oitenta e três por cento), dentro dos limites permitidos
pelo artigo 65, parágrafo 1º da Lei 8.666/93 e alterações.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Thiago Moreno Raymundo - Me
Valor: R$ 11.000,00 (Onze Mil Reais).

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 2750/10 - CV Nº 0210/2010.
Objeto: Execução de Reforma da cozinha da E.M. Maria Ignez Deluno.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 08/12/2011, prorrogado por 90
(noventa) dias, a partir de 21/04/2012 até 19/07/2012, nos termos do
artigo 57 e inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Thiago Moreno Raymundo - Me

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 3332/2010 - PP Nº 77/2010.
Objeto: Fornecimento de Medicamentos para as Unidades Básicas de

Saúde.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 06/06/2011, prorrogado por
03 (três) meses, a partir de 06/06/12 até 05/09/12, nos termos do
artigo 57, Inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: P. H. Distribuidora de Produtos Hospitalares Ltda.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 3332/2010 - PP Nº 77/2010.
Objeto: Fornecimento de Medicamentos para as Unidades Básicas
de Saúde.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 06/06/2011, prorrogado por
03 (três) meses, a partir de 06/06/12 até 05/09/12, nos termos do
artigo 57, Inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: P. H. Distribuidora de Produtos Hospitalares Ltda.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 169/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do
artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 169/2012 - CPL 1337/2012, destinado à AQUISIÇÃO
DE ADUELAS PARA ATENDER A SECRETARIA DE OBRAS E
INFRAESTRUTURA URBANA. Sorocaba, 08 de Agosto de 2012.
Danilo de Oliveira Gomes da Silva - Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PARCIAL PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 182/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do
artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 182/2012 - CPL 1371/2012, destinado ao
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE PINTURA PARA
SECRETARIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA.
Sorocaba, 08 de Agosto de 2012. Danilo de Oliveira Gomes da Silva
- Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do
artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão
Presencial nº 025/2011 - CPL nº 618/2011, destinado à
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE
GERENCIAMENTO DE ABASTECIMENTO COMBUSTÍVEIS
DA FROTA DESTA PREFEITURA. Sorocaba, 07 de Agosto de
2012. Danilo de Oliveira Gomes da Silva - Pregoeiro.

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 675/2009 - pregão nº. 037/2009
Objeto: Serviços de Transportes Intermunicipais para Pacientes
em Tratamento de Hemodiálise.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 26/01/2010, prorrogado por
02 (dois) meses, a partir de 26/07//2012 até 25/09/2012, nos termos
do artigo 57 inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Cyro Augusto Totta ME.
Valor: R$ 29.584,00 (Vinte e Nove Mil, Quinhentos e Oitenta e Quatro
Reais).

CLARICE ORTIZ MARTINS
Seção de Gestão de Contratos

TERMO DE PRORROGAÇÃO E ADITIVO DE
CONTRATO

Processo CPL nº 0077/2009 - CP Nº 01/2009.
Objeto: Prestação de Serviços de Construção de Infra-Estrutura
Viária dom Pavimentação Asfáltica do Programa Ambiental e de
Integração Social de Sorocaba
Assunto: Fica o contrato celebrado em 03/11/2009, prorrogado por
05 (cinco) meses, a partir de 02/07/2012 até 01/12/2012, nos termos
do artigo 57, inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Consórcio Construtor Empate/Terpav/Obragen.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 708/2012 - DL nº 96/2012
Objeto: Prestação de serviços de destinação final de resíduos públicos
de limpeza urbana de Sorocaba em aterro licenciado.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 28/03/2012, prorrogado por
30 (trinta) dias, a partir de 29/04/2012 até 28/05/2012, nos termos do
artigo 57, Inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Proactiva Meio Ambiente Brasil LTDA.
Valor: R$ 170.000,00 (Cento e Setenta Mil Reais ).

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS
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DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CPL 1676/2012
ASSUNTO: Dispensa nº. 215/2012; OBJETO: Contratação da "CPFL
- COMPANHIA PIRATININGA DE FORÇA E LUZ" Para
Execução de Serviços de Iluminação Pública Durante o Ano de
2012. Fundamento Legal: artigo 24 Inciso XXII  da Lei Federal nº.
8.666/93 e alterações posteriores e ratificada pelo Sr. Prefeito, nos
termos do artigo 26 da mesma lei. CONTRATADA:  "CPFL -
COMPANHIA PIRATININGA DE FORÇA E LUZ" .Valor: R$
600.000,00 (Seiscentos Mil Reais).

RENATO CARLOS MASCARENHAS FILHO
Secretário de Obras e Infra- estrutura Urbana

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL n°. 0029/2011
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2011.
OBJETO: DESTINADO À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS E OUTROS NAS
UNIDADES DE SAÚDE.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: ACESSO EXPRESS SERVIÇOS DE LOGÍSTICA
EM TRANSPORTES LTDA ME
VALOR: R$ 251.990,00 (Duzentos e Cinquenta e Um Mil, Novecentos
e Noventa Reais).
DOTAÇÃO: 110100.3.3.90.39.74.10.303.1013.2029.

REGINA CÉLIA CANHADA
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 2493/2011.
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA nº. 058/2011.
OBJETO: DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE E
DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS PÚBLICOS DE LIMPEZA
URBANA E SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: A. FERNANDEZ ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA.
VALOR: R$ 1.440.000,00 (Um Milhão, Quatrocentos e Quarenta
Mil Reais).
DOTAÇÃO: 90100.3.3.90.39.78.15.452.5001.2164.

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO: CPL nº3670/2010.
MODALIDADE: PP Nº 102/2010.
OBJETO: Contratação de empresa para desenvolver oficinas para
o Programa Oficina do Saber.
ASSUNTO: Fica o contrato celebrado em 04/04/11, aditado em 0,72%
(zero vírgula setenta e dois por cento), do valor inicial do contrato,
dentro dos limites permitidos pelo artigo 65, parágrafo 1º da Lei
8.666/93.

CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA: RARIZ CULTURAL LTDA
VALOR: R$ 1.870,75 (Hum Mil, Oitocentos e Setenta Reais, Setenta
e Cinco Centavos).

Clarice Ortiz Martins
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO: CPL nº3670/2010.
MODALIDADE: PP Nº 102/2010.
OBJETO: Contratação de empresa para desenvolver oficinas para o
Programa Oficina do Saber.
ASSUNTO: Fica o contrato celebrado em 25/04/11, aditado em 1,83%
(um vírgula oitenta e três por cento), do valor inicial do contrato,
dentro dos limites permitidos pelo artigo 65, parágrafo 1º da Lei 8.666/
93.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA: RARIZ CULTURAL LTDA
VALOR: R$ 4.156,45 (Quatro Mil, Cento e Cinquenta e Seis Reais,
Quarenta e Cinco Centa-vos).

Clarice Ortiz Martins
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 0811/2012.
MODALIDADE: Convite nº. 086/2012.
OBJETO: DESTINADO À CONSTRUÇÃO DA UNIDADE DO
TERRITÓRIO JOVEM - APARECIDINHA.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: DIRETA SERVIÇOS EM CONSTRUÇÃO CIVIL
LTDA ME.
VALOR: R$ 135.847,96 (Cento e Trinta e Cinco Mil, Oitocentos e
Quarenta e Sete Reais e Noventa e Seis Centavos).
DOTAÇÃO: 190100.4.4.90.51.99.04.122.4014.3151.

DENISE HELENA MOLINA
Seção de Licitações

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

CPL 1481/2012

ASSUNTO: Inexigibilidade 160/2012; OBJETO: Contratação da
Empresa "Elevadores Atlas S/A" Para Manutenção Emergencial no
Elevador do "Palacete Scarpa" . Fundamento Legal: artigo 25 "caput"
e Inciso I da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores e ratificada pelo
Sr. Prefeito Municipal com base no art. 26 da mesma Lei. Contratada:
"ELEVADORES ATLAS S/A" - Valor R$ 10.541,71 (Dez Mil,
Quinhentos e Quarenta e Um Reais e Setenta e Um Centavos).

EDMILSON CHELLES MARTINS
Secretário da Cultura e Lazer

A Seção de Gestão de Contratos informa a Re-ratificação da publicação
de prorrogação, datada de 06/06/2012 do CPL 1471/2010, onde leu-
se "a partir de 07/05/2012 até 06/05/2012", LEIA-SE "a partir de 07/
05/2012 até 06/08/2012". Sorocaba, 3 de Agosto de 2012. Clarice Ortiz
Martins/ Seção de Gestão de Contratos.

 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto
 PORTARIA Nº 513/2012

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço
autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais, resolve revogar a Portaria nº 448/2012, publicada em 29 de
Junho de 2012, que nomeou JOSÉ CARLOS GOMES DA SILVA,
para exercer o cargo de ELETRICISTA, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Sorocaba, 08 de Agosto de 2012.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

 PORTARIA Nº 514/2012

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço
autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais, resolve revogar a Portaria nº 441/2012, publicada em 29 de
Junho de 2012, que nomeou ELIEL XIMENES ALCANTARA, para
exercer o cargo de MOTORISTA, pelo não cumprimento do prazo
legal.
Sorocaba, 08 de Agosto de 2012.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

 PORTARIA Nº 515/2012

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço
autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais, resolve revogar a Portaria nº 460/2012, publicada em 06 de
Julho de 2012, que nomeou CARLOS AUGUSTO SOARES, para
exercer o cargo de Engenheiro de Saneamento I, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 08 de Agosto de 2012.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

PORTARIA Nº 516/2012

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço
autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais, resolve revogar a Portaria nº 485/2012, publicada em 20 de
Julho de 2012, que nomeou RODRIGO DA SILVA AQUINO, para
exercer o cargo de TÉCNICO QUÍMICO, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Sorocaba, 09 de Agosto de 2.012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº 517/2012

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço
Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais, resolve revogar a Portaria nº 486/2012, publicada em 20 de
Julho de 2012, que nomeou SANDRA MARIA LEITE ISMERIM,
para exercer o cargo de AJUDANTE DE SERVIÇOS, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 09 de Agosto de 2012.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

 PORTARIA Nº 518/2012

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço
autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais, resolve revogar a Portaria nº 488/2012, publicada em 29 de
Junho de 2012, que nomeou ELCIO DIAS DA CRUZ, para exercer
o cargo de MOTORISTA, pelo não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 08 de Agosto de 2012.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

 PORTARIA Nº 519/2012

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço
autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais, resolve revogar a Portaria nº 489/2012, publicada em 29 de
Junho de 2012, que nomeou LUIS ANTONIO SEWAYBRICKER,
para exercer o cargo de MOTORISTA, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Sorocaba, 09 de Agosto de 2012.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

 PORTARIA Nº 521/2012

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço
autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais, resolve revogar a Portaria nº 490/2012, publicada em 20 de
Julho de 2012, que nomeou EDNAN MARQUES DA SILVA
SOBRINHO, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 09 de Agosto de 2.012.

 Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA Nº 522/2012

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e
de acordo com a Lei n° 9.895, de 28 de dezembro de 2011, e de acordo com o artigo 16 da Lei n°. 3.800/91, resolve prorrogar por 15(quinze)
dias, a posse com nomeação através das Portarias publicadas em 13 de Julho de 2012, conforme relação abaixo:

PORTARIA             NOME CARGO
468/2012 MARCIO ROGÉRIO SOARES AJUDANTE DE SERVIÇOS
471/2012 ADRIANA DIAS DA SILVA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO

Sorocaba, 09 de Agosto de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA Nº 523/2012

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e
de acordo com a Lei n° 9.895, de 28 de dezembro de 2011, e de acordo com o artigo 16 da Lei n°. 3.800/91, resolve prorrogar por 15(quinze)
dias, a posse com nomeação através das Portarias publicadas em 20 de Julho de 2012, conforme relação abaixo:

PORTARIA             NOME CARGO
484/2012 ADAIR LEME DE QUEIROZ AJUDANTE DE SERVIÇOS
487/2012 ORLANDO LIBERAL FILHO MOTORISTA

Sorocaba, 09 de Agosto de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 524/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº 9.895,
de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia
RICARDO RIBEIRO DE SOUSA SANTOS, para exercer no Setor de
Segurança e Saúde Ocupacional, em caráter efetivo, o cargo de Técnico
de Segurança do Trabalho, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro
de 1.991; alterado pela Lei nº 5.719 de 03 de julho de 1.998; Lei 8.348
de 27 de dezembro de 2.007; Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 09 de Agosto de 2012.

 Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N° 525/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº 9.895,
de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia
LUCIANA AP. DA ROCHA MORE, para exercer no Setor de
Mecânica, em caráter efetivo, o cargo de AJUDANTE DE SERVIÇOS,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1.991; alterado pela Lei
nº 3.971de 24 de julho de 1.992; Lei 6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei
nº 7.627 de 16 de dezembro de 2.005, Lei nº 8.348 de 27 de dezembro
de 2.007 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 09 de Agosto de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°526/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº 9.895,
de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia
GILMAR RODRIGUES PARAGUAI, para exercer no Setor de
Manutenção de Esgoto, em caráter efetivo, o cargo de Ajudante de
Serviços, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1.991; alterado
pela Lei nº 3.971de 24 de julho de 1.992; Lei 6.392 de 27 de abril de
2.001; Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2.005, Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2.007 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 09 de Agosto de 2012.

 Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N°527/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº 9.895,
de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia
VICTOR HENRIQUE PEREIRA, para exercer no Setor de Mecânica,
em caráter efetivo, o cargo de AJUDANTE DE SERVIÇOS, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1.991; alterado pela Lei nº
3.971de 24 de julho de 1.992; Lei 6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei nº
7.627 de 16 de dezembro de 2.005, Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2.007 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 09 de Agosto de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

PORTARIA N°528/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei
nº 9.895, de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final
do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado em
24/02/2011, nomeia ADHEMAR KAZUO RIBEIRO, para
exercer no Departamento da Receita, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei
nº 3.971 de 20 de julho de 1.992, Lei nº 6.392 de 27 de abril de
2.001; Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2.005; Lei nº 8.348 de
27 de dezembro de 2.007; 8.534 de 17 de julho de 2.008 e Lei
nº 9.133 de 26 de maio de 2.010.
Sorocaba, 09 de Agosto de 2.012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°529/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº
9.895, de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/
2011, nomeia ROSANA RENESTO DE ALMEIDA, para exercer
no Setor de Supressão e Fiscalização, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.971 de 20
de julho de 1.992, Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei nº 7.627
de 16 de dezembro de 2.005; Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2.007; 8.534 de 17 de julho de 2.008 e Lei nº 9.133 de 26 de maio de
2.010.
Sorocaba, 09 de Agosto de 2.012.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N°530/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº
9.895, de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/
2011, nomeia CAMILA JUSTINO DOS SANTOS, para exercer no
Setor de Controle Operacional de ETAs, em caráter efetivo, o cargo
de TÉCNICO DE TRATAMENTO, criado pela Lei nº 9.133, de 26
de maio de 2010.
Sorocaba, 09 de Agosto de 2.012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°531/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº
9.895 de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/
2012, nomeia ELIESER DOS SANTOS DA SILVA, para exercer no
Setor de Elétrica em caráter efetivo, o cargo de Eletricista, criado
pela Lei nº 6392 de 27 de abril de 2011, Lei nº 8348 de 27 de dezembro
de 2007 e Lei nº 9573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 09 de Agosto de 2012.

 Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 1310 DE AGOSTO DE 2012
PORTARIA N°532/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº
9.895, de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 12/04/
2012, nomeia JOSE ROBERTO SANTINE, para exercer no Setor
de Materiais e Logística, em caráter efetivo, o cargo de Motorista,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, Lei nº 3.971 de
24 de julho de 1992, Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2005 e Lei
nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 09 de Agosto de 2.012.

 Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N°533/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº
9.895, de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 12/04/
2012, nomeia CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA, para exercer
no Setor de Materiais e Logística, em caráter efetivo, o cargo de
Motorista, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, Lei
nº 3.971 de 24 de julho de 1992, Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de
2005 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 09 de Agosto de 2.012.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N°534/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº
9.895, de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 12/04/
2012, nomeia NELSON DE OLIVEIRA JUNIOR, para exercer no

Setor de Materiais e Logística, em caráter efetivo, o cargo de Motorista,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, Lei nº 3.971 de
24 de julho de 1992, Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2005 e Lei nº
9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 09 de Agosto de 2.012.

 Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°535/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições Lei nº 9.895, de 28 de dezembro
de 2011 e a vista do resultado final do Concurso Público nº 18/2011,
devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia BRUNO
ALEXANDRE GONÇALVES, para exercer no Setor de Controle
Operacional de ETA, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO
QUIMICO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991 e Lei
nº 3.971 de 24 de julho de 1992.
Sorocaba, 09 de Agosto de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°537/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº 9.895
de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 12/04/2012, nomeia
FERNANDO DE PAULA SANTOS, para exercer no Departamento
de Planejamento e Projetos, em caráter efetivo, o cargo de Engenheiro
de Saneamento I, criado pela Lei nº 3.971 de 24 de julho de 1992; Lei
nº 5.719 de 03 de julho de 1.998; Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2.007 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 09 de Agosto de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Diretor Geral do Serviço  Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba assinou as portarias nomeando
os concursados para os cargos mencionados, na forma específica a seguir:

PORTARIA         NOME CARGO
524/2012 RICARDO RIBEIRO DE SOUSA SANTOS TECNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO I
525/2012 LUCIANA AP. DA ROCHA MORE AJUDANTE DE SERVIÇOS
526/2012 GILMAR RODRIGUES PARAGUAI AJUDANTE DE SERVIÇOS
527/2012 VICTOR HENRIQUE PEREIRA AJUDANTE DE SERVIÇOS
528/2012 ADHEMAR KAZUO RIBEIRO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
529/2012 ROSANA RENESTO DE ALMEIDA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
530/2012 CAMILA JUSTINO DOS SANTOS TECNICO DE TRATAMENTO
531/2012 ELIESER DOS SANTOS DA SILVA ELETRICISTA
532/2012 JOSE ROBERTO SANTINE MOTORISTA
533/2012 CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA MOTORISTA
534/2012 NELSON DE OLIVEIRA JUNIOR MOTORISTA
535/2012 BRUNO ALEXANDRE GONÇALVES TÉCNICO QUÍMICO
537/2012 FERNANDO DE PAULA SANTOS ENGENHEIRO DE SANEAMENTO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados a tomar
posse dentro do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a partir desta publicação. O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos
decorrentes de sua classificação no Concurso Público. Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS E CÓPIAS A SEREM APRESENTADOS NO SETOR DE POLÍTICA DE PESSOAL E TREINAMENTOS
01-Carteira de trabalho com PIS;
02-Certificado de reservista;
03-Título de Eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04-cédula de identidade;
05-Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos, terá o desconto
em folha e não será devolvido.
06-02 (duas) fotos 3 x 4 com nome no verso;
07-Antecedentes criminais;
08-Declaração de que não possui outro vínculo empregatício em órgão público, ou cópia de exoneração e declaração do tempo de serviço.
09-Histórico escolar / Diploma (obs. Conforme requisito do edital);
10-CPF (CIC)
11-Certidão de nascimento ou casamento;
12-Certificado de escolaridade; (conforme requisitos do edital);
13-Certidão de nascimento de filhos até 21 anos;
14-RG
15-Comprovação de Vacina Antitetânica
16-Comprovante de endereço (conta luz ou telefone)
17-Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico/superior)
Obs: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL)
Para quem ainda não tem conta na Caixa Econômica Federal
CÓPIAS:
01-CPF;
02-RG;
03-Comprovante de Residência (conta de luz ou telefone);
04-Certidão de casamento;
Nota: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original

Exame médico
01- Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
02- Trazer xérox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
03- Se possuir trazer carteira de prevenção ao câncer;
04- Declaração médica constando Idade Gestacional e data provável de parto.

Sorocaba, 10 de Agosto de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

DCGL/SETOR DE PROTOCOLO GERAL
SAAE

NOTIFICAMOS os interessados abaixo, que foram deferidas as

solicitações de cópias xerográficas. As referidas cópias devem ser
retiradas no Setor de Protocolo Geral do SAAE, estabelecido à Av.
Pereira da Silva, nº 1.285 - Jd. Santa Rosália, no horário das 9h00 às
16h00, de 2ª a 6ª Feira, no prazo de 07 (sete) dias úteis.

Decorrido esse período, os documentos xerografados serão
encaminhados para arquivo.
PROCESSOS:
Nº 1822/2012
INTERESSADO: Adilson Aparecido Caetano da Silva
ASSUNTO: Estudos para Ligação de Água

Nº 7062/2011
INTERESSADO: Iracema Neres do Amaral
ASSUNTO: Solicitação de Vistoria

Luciane Rosa Ferreira Corrales
CHEFE DO SETOR DE PROTOCOLO GERAL

SAAE

DCGL/SETOR DE PROTOCOLO GERAL
SAAE

NOTIFICAMOS os interessados abaixo sobre os Indeferimentos das
solicitações:

PROCESSOS INDEFERIDOS:
Nº 4900/2012
INTERESSADO: Iharabras S/A Indústrias Químicas
ASSUNTO: Despejo de Esgoto (Descarte de Efluente - PREES)

Nº 5822/2012
INTERESSADO: Laudo Ieyassu Yanagita
ASSUNTO: Solicitação de Vistoria

Nº 5823/2012
INTERESSADO: Valdeci Lopes de Melo
ASSUNTO: Solicitação de Vistoria

Nº 752/2012
INTERESSADO: Edevando Moraes Ruas
ASSUNTO: Ligação de Água (Independente)

 Luciane Rosa Ferreira Corrales
CHEFE DO SETOR DE PROTOCOLO GERAL

 SAAE
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 LEIS
LEI Nº 10.190, DE 8 DE AGOSTO DE 2 012.

(Dispõe sobre denominação de "DARCY ARCURI" a uma via pública
de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 148/2012 - autoria da Vereadora NEUSA
MALDONADO SILVEIRA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1º Fica denominada "DARCY ARCURI" a Rua 5, localizada no
Parque Ecoresidencial Fazenda Jequitibá que se inicia na Rua 2 e
termina na Rua 6, do mesmo Parque, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão:
"Cidadã Emérita 1936-2011".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 8 de Agosto de 2 012, 357º da Fundação de
Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

DARCY ARCURI
Filha de Hermínia Ramalho Tramboile e Dario Tramboile nasceu na

cidade de São Paulo.
Casou-se com Amauri José Arcuri em 1959 e após alguns meses
vieram para Votorantim onde morou até sua morte em 17 de Abril
de 2011. Formou uma bela família com 3 filhos.
Sempre se dedicou a campanhas comunitárias e movimentos
religiosos. Foi primeira dama do Lions Clube de Votorantim, sendo
também fundadora, participou e criou várias campanhas. Integrou-
se a movimentos religiosos na Igreja Católica, participando da
catequese e movimentos de casais.
Muito habilidosa em trabalhos manuais, participava do Clube das
Mães, auxiliando e ensinando bordado, tricô, patchwork e auxiliando
os mais necessitados.

LEI Nº 10.191, DE 8 DE AGOSTO DE 2 012.

(Dispõe sobre denominação de "ANTONIO DE PÁDUA PAULA
SANTOS" a uma via pública de nossa cidade e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 203/2012 - autoria do Vereador ANTONIO
CARLOS SILVANO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1º Fica denominada "ANTONIO DE PÁDUA PAULA
SANTOS" a Rua 2, localizada no Jardim Residencial Colinas do Sol,
que se inicia na Rua 5 e termina na Rua Chiara Lubich, do mesmo
Jardim, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão:
"Cidadão Emérito 1935 - 2009".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 8 de Agosto de 2 012, 357º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão
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JOSÉ CARLOS COMITRE

Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

Submeto a esta Casa de Leis o presente Projeto de Lei para perpetuar
o nome do Sr. Antonio de Pádua Paula Santos, denominando a Rua
02, localizada no Jardim Regente, com início na Rua 05 e término na
Rua Chiara Lubich do mesmo Bairro, nesta cidade.
Senhor Antonio de Pádua, nasceu na gloriosa Cidade de Sorocaba no
dia 03 de outubro de 1935, filho de Luis Gonzaga Paula Santos e
Luiza Montezzo Santos. Casou-se com a Senhora Anitta Ondina
Silvestrina Santos, sobrevivendo desse enlace o nascimento de três
filhos.
Senhor Antonio, ainda jovem, onde começou a trabalhar na antiga
Companhia Nacional de Estamparia (CIANE), esteve sempre
presente em atividades sociais, e era tesoureiro da A.A. Santa Rita
durante 8 anos, habilidoso e competente, era bastante conhecido e
requisitado, deixando o seu nome registrado no crescimento de nossa
cidade.
Homem de fibra, trabalhador, honesto e de poucas palavras, esteve
sempre junto de sua família ou de quem precisasse do seu auxilio,
procurou sempre dar exemplo de humildade e honestidade aos seus
filhos.
Seu falecimento ocorreu ao 24º dia de Maio de 2009, com 73 anos
de idade, deixando uma profunda tristeza no seio familiar, parentes,
amigos e aqueles que serviram de seus préstimos.
Que seus exemplos de trabalho, honestidade e perseverança sejam
preservados com a perpetuação do honrado nome do Sr. Antonio de
Pádua Paula Santos, a uma via pública de nossa cidade, que este
Vereador submete a apreciação do Egrégio Plenário para a merecida
homenagem.

LEI Nº 10.192, DE 8 DE AGOSTO DE 2 012.

(Dispõe sobre denominação de "AUREA LEME DOS SANTOS
MIRANDA" a uma via pública de nossa cidade e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 219/2012 - autoria do Vereador VÍTOR
FRANCISCO DA SILVA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1º Fica denominada "AUREA LEME DOS SANTOS
MIRANDA" a Rua 114 mais a Rua 115, localizadas no Parque São
Bento, que se inicia na Rua 99 e termina em cul-de-sac, do mesmo
Parque, nesta cidade.
Art. 2º  As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão:
"Cidadã Emérita 1942 - 2009".
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 8 de Agosto de 2 012, 357º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

Áurea Leme dos Santos Miranda, que era filha do senhor Francisco
José Leme e da senhora Conceição Maria de Jesus, nasceu no dia 1
de Novembro de 1942, em Taquarituba, no Estado de São Paulo e
faleceu no dia 7 de Maio de 2009, por vários problemas envolvendo
a sua saúde, aqui em Sorocaba.
Casada com o senhor Clóvis Miranda em Itaí, no dia 10 de Fevereiro
de 1960, viveu nesta cidade até 1985 para depois mudar-se para
Sorocaba com o marido e os três filhos (Francisco, Ângela e Sérgio).
Aqui morou sempre no Parque São Bento onde depois de pagar
aluguel em parceria com os filhos e o marido conseguiu a tão sonhada
casa própria onde morou até o dia de sua morte.
Pessoa amável e muito querida, sempre teve o respeito e carinho
dos parentes e amigos. Seu falecimento causou muita tristeza para
os seus entes queridos, que com a citação de seu nome a uma Rua
do Bairro, trará um pouco de conforto e amenizará a grande saudade
de Dona Aurea.
O seu atestado de óbito foi assinado pelo Dr. João Luiz Brancalhone
tendo como causa morte: cardiopatia isquêmica, arteriosclerose
coronariana e insuficiência renal crônica.

LEI Nº 10.193, DE 8 DE AGOSTO DE 2 012.

(Dispõe sobre denominação de "VIRGILINA SOARES ANTUNES"
a uma via pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 223/2012 - autoria do Vereador ROZENDO DE
OLIVEIRA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1º Fica denominada "VIRGILINA SOARES ANTUNES" a Rua

4, localizada no Jardim Golden Park Residence II, que se inicia na Rua
1 e termina em cul-de-sac, do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão:
"Cidadã Emérita 1920 - 2005".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 8 de Agosto de 2 012, 357º da Fundação de
Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

Virgilina Soares Antunes nasceu em Bebebouro no dia 10 de Julho de
1920. Trabalhou na Companhia Fiação e Tecidos Santa Maria.
Conheceu seu esposo José Antunes na fábrica Santa Maria. Casou-se
no dia 12 de Julho de 1941, teve duas filhas, Eloisa e Elza. Em 12 de
Junho de 1991 fizeram "Bodas de Ouro", onde casaram novamente na
Catedral de Sorocaba.
Além de Dona de Casa, fazia seus artesanatos: flores, enfeites para
casamento, abajur e trepadeiras para enfeitar salas.
Também frequentou o SESI de Sorocaba onde fazia ginástica,
participava de corridas e até aprendeu a nadar quando já estava com
60 anos, tudo isso na época do Dr. Armando Pannunzio e do Dr. José
Crespo Gonzáles. Faleceu em Votorantim no dia 27 de Maio de 2005,
aos 85 anos.

LEI Nº 10.193, DE 8 DE AGOSTO DE 2 012.

(Dispõe sobre denominação de "VIRGILINA SOARES ANTUNES"
a uma via pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 223/2012 - autoria do Vereador ROZENDO DE
OLIVEIRA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1º Fica denominada "VIRGILINA SOARES ANTUNES" a Rua
4, localizada no Jardim Golden Park Residence II, que se inicia na Rua
1 e termina em cul-de-sac, do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão:
"Cidadã Emérita 1920 - 2005".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 8 de Agosto de 2 012, 357º da Fundação de
Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

Virgilina Soares Antunes nasceu em Bebebouro no dia 10 de Julho de
1920. Trabalhou na Companhia Fiação e Tecidos Santa Maria.
Conheceu seu esposo José Antunes na fábrica Santa Maria. Casou-se
no dia 12 de Julho de 1941, teve duas filhas, Eloisa e Elza. Em 12 de
Junho de 1991 fizeram "Bodas de Ouro", onde casaram novamente na
Catedral de Sorocaba.
Além de Dona de Casa, fazia seus artesanatos: flores, enfeites para
casamento, abajur e trepadeiras para enfeitar salas.
Também frequentou o SESI de Sorocaba onde fazia ginástica,
participava de corridas e até aprendeu a nadar quando já estava com
60 anos, tudo isso na época do Dr. Armando Pannunzio e do Dr. José
Crespo Gonzáles. Faleceu em Votorantim no dia 27 de Maio de 2005,
aos 85 anos.

LEI Nº 10.195, DE 8 DE AGOSTO DE 2 012.

(Dispõe sobre denominação de "GUERINO SABADIN" a uma via
pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 248/2012 - autoria do Vereador PAULO FRANCISCO
MENDES.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1º Fica denominada "GUERINO SABADIN" a Rua 12, localizada

no Jardim Reserva Ipanema, que se inicia na Rua 16 e termina na Rua
19, do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão:
"Ferroviário Emérito 1915 - 2012".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 8 de Agosto de 2 012, 357º da Fundação de
Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

Guerino Sabadin nasceu aos 12 de Novembro de 1915 e sempre residiu
desde sua infância no tradicional bairro de Vila Santana com toda a
sua família.
Era filho de Valentim Sabadin e Henriqueta Stievano Sabadin,
imigrantes italianos que chegaram a Sorocaba no início do século
passado (1900).
Guerino casou-se em 1940 com a Sra. Narcisa Sabadin com quem
teve 5 filhos: Oswaldir, Nilza, Norma, Neire  e Odival.
Trabalhou 30 anos na antiga Estrada de Ferro Sorocabana e encerrou
sua carreira de ferroviário como Mestre Geral das Oficinas da Ferrovia
em 1968. Era um profissional dedicado e competente e homem
extremamente generoso e que cultivou até o fim de sua existência um
grande amor à família e à nossa cidade. Faleceu em 15 de Fevereiro
de 2012, aos 96 anos de idade, deixando muitas saudades aos amigos
e familiares que com ele conviveram e muito aprenderam com seu
belíssimo testemunho de vida!

LEI Nº 10.196, DE 8 DE AGOSTO DE 2 012.

(Dispõe sobre denominação de "JÚLIO LÍVIO OUTTON" a uma via
pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 257/2012 - autoria do Vereador MÁRIO MARTE
MARINHO JÚNIOR.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1º Fica denominada "JÚLIO LÍVIO OUTTON" a Rua 6, localizada
no Jardim Residencial Le France, que se inicia na Rua 01 e termina
na Rua 3, no mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão:
"Cidadão Emérito 1917 - 2011".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 8 de Agosto de 2 012, 357º da Fundação de
Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

O senhor Júlio Lívio Outton, nasceu no primeiro dia do mês de Maio
do ano de 1917. Filho do senhor Bernardo Outton e da senhora
Deomira Gianni Outton.
Estado civil solteiro. Vivia com a sua irmã a Senhora Ana Outton
Milego atualmente com noventa e sete anos aos cuidados do senhor
Salvador Bernardo Milego.
Seu Julinho como todos o chamavam morava em São Paulo, e no
ano de 1932, veio para Sorocaba juntos com seus pais   Bernardo e
Deomira e sua irmã Ana, e fundou a Indústria de Doces Beija Flor
na Rua Arthur Gomes, no nº 122.
Iniciou-se aí uma jornada de trabalho onde o Sr. Júlio já ajudava o
pai.  No ano de 1944 com o falecimento do Sr. Bernardo, assume a
Indústria de doces e com vinte e sete anos ainda jovem para a
responsabilidade, tão grande e com muitos setores diferenciados.
Em 1946, vendeu a Indústria e se tornou "vendedor de doces". Dedicou
com tal forma ao trabalho de comprar e vender doces, que foi um
grande sucesso na época, fazendo suas vendas em Sorocaba e região.
Foi um homem trabalhador, honesto e íntegro, dedicado à família
Procurou viver sua vida sem prejudicar as pessoas, e sempre ajudou
as pessoas sempre que podia, sempre referência para amigos e
familiares.
Faleceu na sua residência, lúcido aos noventa e quatro anos, aos
trinta dias do mês de Maio do ano de 2011.
Por esta razão é que este vereador submete à apreciação do Egrégio
Plenário a aprovação deste Projeto de Lei que objetiva perpetuar
o honrado nome de Júlio Lívio Outton a uma via pública desta cidade.

LEI Nº 10.197, DE 8 DE AGOSTO DE 2 012.

(Dispõe sobre a denominação de "ESTRELAS DO ORIENTE" a
uma praça pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 267/2012 - autoria do Vereador FRANCISCO
MOKO YABIKU.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1° Fica denominada "ESTRELAS DO ORIENTE" a praça
pública localizada na Avenida Engenheiro Carlos Reinaldo Mendes,
sentido bairro-centro, na confluência com a Rodovia Waldomiro
Corrêa de Camargo, ao lado da Praça Associação dos Engenheiros
e Arquitetos de Sorocaba, no Além Ponte.
Art. 2° A placa indicativa conterá, além do nome, a expressão:
"Organização Filosófica e Filantrópica".
Art. 3° As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta de verba orçamentária própria.
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 8 de Agosto de 2 012, 357º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

A Ordem da Estrela do Oriente foi fundada em 1850 por Robert
Morris, Mestre Maçom e Grão Mestre do Estado do Kentucky (EUA),
sendo uma das mais sólidas instituições ligadas à Maçonaria Universal.
A sociedade cresceu muito desde sua fundação e está representada
atualmente em todos os continentes, contando atualmente com mais
de 1.500.000 membros ativos. Na América do Sul é representada
além do Brasil, pelos países Peru e Bolívia.
Considerada uma instituição para maçônica, tem a finalidade de
congregar a família maçônica, sob o manto dos ensinamentos seculares
de solidariedade, amor ao próximo, liberdade de expressão, liderança
moral e crença na existência de um Ente Supremo.
Na Ordem homenageada por esta propositura, congregam-se
homens e mulheres de bons princípios e valores espirituais, não
sendo, contudo, uma religião nem sociedade feminista.
Por meio de trabalhos ritualísticos, tem o importante objetivo de
ressaltar qualidades morais e espirituais, edificar o caráter, educar,
fazer caridade e servir ao próximo.

 DECRETOS
DECRETO Nº 20.095, DE 27 DE JULHO DE 2 012.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos
dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.847, de 14 de Dezembro de 2011.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 1.600.000,00 (Um milhão e seiscentos mil
reais), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Julho de 2 012, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 20.096, DE 30 DE JULHO DE 2 012.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos
do artigo 6º e 7º da Lei nº 9.847, de 14 de Dezembro de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 10.251.149,28 (Dez milhões, duzentos e
cinquenta e um mil, cento e quarenta e nove reais e vinte e oito centavos), destinados a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Julho de 2 012, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 20.097, DE 31 DE JULHO DE 2 012.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos
dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.847, de 14 de Dezembro de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 4.905.000,00 (Quatro milhões, novecentos
e cinco mil reais), destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de Julho de 2 012, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 20.098, DE 31 DE JULHO DE 2 012.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos
dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.847, de 14 de Dezembro de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais), destinado
a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de Julho de 2 012, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 20.099, DE 31 DE JULHO DE 2 012.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, nos termos
dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.847, de 14 de Dezembro de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 5.025,00 (Cinco mil e vinte e cinco reais),
destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de Julho de 2 012, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 20.100, DE 31 DE JULHO DE 2 012.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, nos termos
dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.847, de 14 de Dezembro de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 5.025,00 (cinco mil e vinte e cinco reais),
destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de Julho de 2 012, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 20.101, DE 31 DE JULHO DE 2 012.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, nos termos
dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.847, de 14 de Dezembro de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), destinado a
suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de Julho de 2 012, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 20.102, DE 31 DE JULHO DE 2 012.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, nos termos
dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.847, de 14 de Dezembro de 2011.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais), destinado a
suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de Julho de 2 012, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 20.121, DE 8 DE AGOSTO DE 2 012.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, nos termos
dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.847, de 14 de Dezembro de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 799.498,80 (Setecentos e noventa e nove mil,
quatrocentos e noventa e oito reais e oitenta centavos), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 2º Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes do Convenio firmado com o Governo do Estado de São Paulo, através
da Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Regional.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 8 de Agosto de 2 012, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 20.122, DE 8 DE AGOSTO DE 2 012.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, nos termos
dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.847, de 14 de Dezembro de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais), destinado a
suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 8 de Agosto de 2 012, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 20.123, DE 8 DE AGOSTO DE 2 012.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos
dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.847, de 14 de dezembro de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 813.000,00 (Oitocentos e treze mil reais),
destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 8 de Agosto de 2 012, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 19.581/2004)
DECRETO Nº 20.124, DE 8 DE AGOSTO DE 2 012.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação,
destinado à melhoria do sistema viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser desapropriado
pela Prefeitura Municipal de Sorocaba, destinado à melhoria do
sistema viário, o imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme
consta do Processo Administrativo nº 19.581/2004, a saber:
Proprietários: consta pertencer a Sorobel Empreendimentos
Imobiliários Ltda. e Colina do Sol Empreendimentos Imobiliários
Ltda. e/ou sucessores.
Local: Rua Vidal de Araújo - Jardim Residencial Colinas do Sol -
Bairro Boa Vista - Sorocaba - São Paulo.
Área para alargamento: 148,39 m²
Matrícula nº 149.956 do 1º ORI
Descrição: Esta descrição tem início no canto direito de quem olha
da Rua Milton de Souza Oliveira; daí segue em reta 4,36 m,
confrontando com a referida rua; daí segue em curva à direita 12,59
m, confrontando com a confluência da Rua Milton de Souza Oliveira
com a Rua 5 do Jardim Residencial Colinas do Sol; daí segue em reta
16,24 m, confrontando com a Rua 5 do Jardim Residencial Colinas
do Sol; daí segue em curva à direita 15,69 m, confrontando com a
confluência da Rua 5 do Jardim Residencial Colinas do Sol com a
Rua Vidal de Araújo; daí segue em reta 4,36 m, confrontando com
a Rua Vidal de Araújo; deflete à direita e segue em curva à esquerda
15,69 m, daí segue em reta 16,24 m, daí segue em curva à esquerda
12,59 m, confrontando essas medidas com a Área Remanescente
do Lote 01 da Quadra B, do Jardim Residencial Colinas do Sol;
atingindo o ponto de origem desta descrição, perfazendo uma área
de 148,39 m².
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma de pagamento,
a aquisição far-se-á por compra pura e simples, expropriação
amigável, com doação gratuita ou outra forma de aquisição prevista
no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem
como certidões negativas que provem não existirem quaisquer ônus
sobre o imóvel expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 8 de Agosto de 2 012, 357º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 6.605/2012)
DECRETO Nº 20.125, DE 8 DE AGOSTO DE 2 012.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação,
destinado à melhoria do sistema viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser desapropriado
pela Prefeitura Municipal de Sorocaba, destinado à melhoria do
sistema viário, o imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme
consta do Processo Administrativo nº 6.605/2012, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Tubrasil Empreendimentos,
Participações, Comércio de Matérias Primas Plásticas e Tubos de
Aço Ltda. e/ou sucessores.
Local: Rua Jalil Abib nº175, Bairro do Iporanga, Distrito do Éden,
Sorocaba - SP.

Área incidente: 219,75 m².
Matrícula nº 81.448 - 1º ORI.
Descrição: Inicia-se no ponto I e segue com rumo 16º57'05" NE e
distância de 1,78 metros até o ponto 17 confrontando com a Estrada
Valha Itu - Sorocaba, deflete à direita e segue com rumo 66º23'25"SE
e distância de 117,83 metros até o ponto 18 confrontando com a Rua
Moacir de Castro, deflete à direita e segue com rumo 04º09'09" SW
e distância de 2,07 metros até o ponto G confrontando com a Light -
Serviços de Eletricidade S.A., deflete à direita e segue com rumo
66º23'25"NW e distância de 118,31 metros até o ponto I, onde teve
início a presente descrição, perfazendo a área de 219,75 metros
quadrados.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma de pagamento, a
aquisição far-se-á por compra pura e simples, expropriação amigável,
com doação gratuita ou outra forma de aquisição prevista no Código
Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem como
certidões negativas que provem não existirem quaisquer ônus sobre
o imóvel expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 8 de Agosto de 2 012, 357º da Fundação de
Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 15.382/2010)
DECRETO Nº 20.126, DE 8 DE AGOSTO DE 2 012.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de desapropriação,
destinado à melhoria do sistema viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica  do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado  de utilidade pública, a fim de ser desapropriado
pela Prefeitura Municipal de Sorocaba, destinado à melhoria do sistema
viário, o imóvel  abaixo descrito  e caracterizado,  conforme consta
do Processo Administrativo  nº 15.382/2010, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Civil Sorocaba Engenharia e
Construções Ltda. e/ou sucessores.
Local: Rua Luiza de Carvalho - Lotes 12 e 14 - Loteamento Vila Azzi
- Sorocaba - São Paulo.
Área incidente: 534,07 m².
Matrícula nº 81.129 do 2º ORI.
Descrição: Inicia-se no vértice da propriedade de Espólio de Antonio
Moreira e a área em questão, deste ponto segue em reta no sentido
horário na extensão de 29,92 metros, confrontando com a Prefeitura
de Sorocaba, deflete à direita e segue em reta na extensão de 32,82
metros, confrontando com a área remanescente, deflete á direita e
segue em reta na extensão de 25,06 metros, confrontando com a
Gleba "H1", deflete à direita e segue em reta na extensão de 11,00
metros, confrontando com a propriedade de Espólio de Antonio
Moreira, atingindo ai o ponto de início desta descrição e perfazendo
a área de 534,07 metros quadrados.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma de pagamento, a
aquisição far-se-á por compra pura e simples, expropriação amigável,
com doação gratuita ou outra forma de aquisição prevista no Código
Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem como
certidões negativas que provem não existirem quaisquer ônus sobre
o imóvel expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 8 de Agosto de 2 012, 357º da Fundação de
Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 2.521/2010 - SAAE)
DECRETO Nº 20.128, DE 8 DE AGOSTO DE 2 012.

(Altera a redação do memorial descritivo, constante da Faixa I, do
Decreto nº 19.128, de 27 de Abril de 2011, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º O memorial descritivo constante na Faixa I, do Decreto nº
19.128, de 27 de Abril de 2011, que declarou o imóvel de utilidade
pública, para fins de instituição de faixa de servidão de passagem de
rede coletora de esgotos, passa a vigorar com a seguinte redação:
Proprietários: Antônio Carlos Trevisan, Eneida Proença Trevisan,
Rubens Benjamin Trevisan, Maria Cristina Trevisan Valério e Odair
Valério e/ou sucessores.
Local: Rua Humberto Reale - Sorocaba/SP.
Matrícula n° 148.809 - 1° ORI.
Área da faixa de servidão: 185,63 m².
Área remanescente: 2.953,06 m².
Descrição: A faixa de servidão inicia-se no ponto de intersecção
localizado entre a área remanescente da propriedade e a propriedade
de Nicolau Luís Perrela. Deste ponto segue em linha reta no Az.
151°31'59" por uma distância de 51,80 metros até encontrar o ponto
02, deste ponto segue em linha reta no Az. 61°30'11" por uma distância
de 9,76 metros até encontrar o ponto 03, sempre confrontando com
o remanescente da propriedade, deste ponto segue em curva por
distância de 1,60 metros até encontrar o ponto 04, confrontando com
a Rua Humberto Reale, deste ponto segue em linha reta no Az.
241°30'11" por uma distância de 11,22 metros até encontrar o ponto
05, confrontando com o remanescente da propriedade, deste ponto
segue em linha reta no Az. 333°01'05" por uma distância de 1,60
metros até encontrar o ponto 06, deste ponto segue em linha reta no
Az. 245°26'39" por uma distância de 0,39 metros até encontrar o ponto
07, confrontando com a propriedade de Ary Medeiros, deste ponto
segue em linha reta no Az. 335°17'19" por uma distância de 8,00
metros até encontrar o ponto 08, confrontando com a propriedade de
Walter Sidnei de Bernardi Gimenez, deste ponto segue em linha reta
no Az. 329°21'11" por uma distância de 16,00 metros até encontrar o
ponto 09, deste ponto segue em linha reta no Az. 243°29'17" por uma
distância de 0,88 metros até encontrar o ponto 10, confrontando com
propriedade de Copérnico Martines, deste ponto segue em linha reta
no Az. 324°55'26" por uma distância de 8,00 metros até encontrar o
ponto 11, confrontando com propriedade de Hernani Rossi Contrucci,
deste ponto segue em linha reta no Az. 65°26'39" por uma distância de
1,90 metros até encontrar o ponto 12, deste ponto segue em linha reta
no Az. 332°21'59" por uma distância de 16,00 metros até encontrar o
ponto 13, confrontando com propriedade de Pedro Rebelles, deste
ponto segue em linha reta no Az. 330°42'02" por uma distância de 4,56
metros até encontrar o ponto 14, confrontando com propriedade de
João Antunes Ferreira, deste ponto segue em linha reta no Az.
62°18'19" por uma distância de 1,60 metros confrontando com o
remanescente da propriedade, até encontrar o ponto 01, início desta
descrição, encerrando uma área de 185,36 m2.
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições constantes do Decreto
nº 19.128, de 27 de Abril de 2011.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação
Palácio dos Tropeiros, em 8 de Agosto de 2 012, 357º da Fundação de
Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo n° 7.198/1988)
DECRETO Nº 20.129, DE 8 DE AGOSTO DE 2 012.

(Altera a redação do inciso XII do Artigo 1º do Decreto nº 18.639, de
26 de Outubro de 2010, que dispõe sobre a nomeação de membros do
Conselho Municipal de Defesa do Patrimônio Histórico, Arquitetônico,
Turístico e Paisagístico de Sorocaba - CMDP, para o triênio 2010/2013

e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município
e, em especial pelas Leis nºs 4.619, de 26 de Setembro de 1994,
5.094, de 16 de Abril de 1996 e 6.110, de 21 de Março de 2000,

DECRETA:
Art. 1º O Inciso XII do Artigo 1º do Decreto n° 18.639, de 26 de
Outubro de 2010 passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 1° (...)
Como representante da Associação dos Engenheiros e Arquitetos
de Sorocaba (AEAS):
Titular: Arqª Miriam Rodrigues Iuama;
Suplente: Engª Andrea Cazoni Escanhoela.
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições constante do Decreto
nº 18.639, de 26 de Outubro de 2010.
Art. 3º As despesas com a execução do presente Decreto correrão
por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 8 de Agosto de 2 012, 357º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

EDMILSON CHELLES MARTINS
Secretário da Cultura e Lazer

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 12.774/2012)
DECRETO Nº 20.132, DE 9 DE AGOSTO DE 2 012.

(Dispõe sobre permissão de uso precária onerosa e não exclusiva do
subsolo de domínio Público Municipal à Empresa GÁS NATURAL
FENOSA e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município
e, especialmente, nos termos do Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro
de 2010,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário e oneroso, pelo prazo de 60
(sessenta) meses, a contar da data da publicação deste Decreto, o
uso de trechos do subsolo de domínio público à empresa GÁS
NATURAL FENOSA, desde que atendidas às disposições expressas
nos incisos I a IV, do Artigo 6º, do Decreto nº 18.109, de 25 de
Fevereiro de 2010, conforme consta do Processo Administrativo nº
12.774/2012.
Art. 2º A permissionária deverá utilizar as áreas públicas
descritas no Processo Administrativo mencionado no Artigo
anterior, exclusivamente para, dentro das especificações
técnicas estabelecidas pelo Decreto nº 18.109, de 25 de
Fevereiro de 2010, implantar redes e ramais de distribuição
de gás natural, às suas expensas, sendo expressamente vedada
a construção de qualquer tipo de edificação em tais áreas,
bem como a transferência das permissões ora outorgadas a
terceiros.
Art. 3º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção
a córrego, ou demais áreas de preservação permanente na área ora
permitida, fica a permissionária obrigada a mantê-la e protegê-la.
Art. 4º A permissionária assinará Termo de Recebimento e
Responsabilidade pelo qual se obrigará a cumprir todas as
determinações previstas no Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro
de 2010, que regulamenta a matéria.
Art. 5º Findo o prazo de permissão de uso previsto neste Decreto ou
em caso de revogação expressa da mesma, a permissionária deverá
desocupar os bens públicos cujos usos lhe foram permitidos, retirando
os seus equipamentos instalados, sem direito à retenção e/ou
indenização por quaisquer benfeitorias, ainda que necessárias, as
quais serão, desde logo, incorporadas ao patrimônio público do
Município.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 9 de Agosto de 2 012, 357º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

RENATO CARLOS MASCARENHAS FILHO
Secretário de Obras e Infraestrutura Urbana

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais



PÁGINA 20 MUNICÍPIO DE SOROCABA 10 DE AGOSTO DE 2012
(Processo nº 27.226/2008)

DECRETO Nº 20.133, DE 9 DE AGOSTO DE 2 012.

(Declara Área Municipal de Proteção Ambiental e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,
CONSIDERANDO os termos da Lei Municipal nº 5.027, de 8 de
Dezembro de 1995, regulamentada pelo Decreto nº 18.148, de 17 de
Março de 2010, que dispõe sobre a criação de Áreas Municipais de
Proteção Ambiental - AMPA;
CONSIDERANDO que a Área em questão é de relevante interesse
ecológico para o Município, preenchendo os requisitos estabelecidos
em Lei para ser declarada Área Municipal de Proteção Ambiental;
CONSIDERANDO que conforme consta do Processo Administrativo
nº 27.226/2008, na ata da 11ª Reunião Ordinária do CONDEMA
deliberou-se pela declaração de AMPA da Área em questão.

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado Área Municipal de Proteção Ambiental, o
imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme consta do Processo
Administrativo nº 27.226/2008, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Soave Empreendimentos e
Participações Societárias Sorocaba Ltda. e/ou sucessores.
Local: Avenida Paraná - Bairro do Cajuru - Sorocaba - São Paulo.
Área a ser declarada Área Municipal de Preservação Ambiental:
51.112,28 m².
Matrícula: 126.991 - 1º Oficial de Registro de Imóveis de Sorocaba.
Descrição: A descrição tem início em um ponto localizado no canto
direito de quem olha na Rua 4; daí segue em reta 88,18 metros,
confrontando com a Área Reservada ao Proprietário II; deflete à
direita e segue em reta 94,80 metros, confrontando com a Área
Reservada ao Proprietário II; deflete à direita e segue em reta 31,30
metros, confrontando com a Área Reservada ao Proprietário II;
deflete à direita e segue em reta 3,26 metros, confrontando com a
Área Reservada ao Proprietário II; deflete à direita e segue em reta
24,44 metros, confrontando com a Área Reservada ao Proprietário
II; deflete à esquerda e segue em reta 34,41 metros, confrontando
com a Área Reservada ao Proprietário II; deflete à direita e segue
em reta 17,44 metros; deflete à direita e segue em reta 53,70 metros;
deflete à esquerda e segue em reta 4,00 metros; deflete à direita e
segue em reta 72,85 metros, confrontando em ambas as medidas
com a Rua 7 e com o Sistema de Lazer/Área Verde I; deflete à
direita e segue rio acima na distância de 378,60 metros, até o ponto
57, confrontando com a propriedade de Francisco Heidemann, na
distância de 47,93 metros; com a Rua Jota Maria do Amaral, na
distância de 11,05 metros; com a propriedade de Florêncio Alves de
Souza, na distancia de 17,38 metros; com a propriedade de Moacir
Pereira Cândido, na distância de 87,02 metros; com a Rua Nelson
Pires de Campos, na distância de 11.87 metros; com a propriedade
de Gianpaulo Matarazzo, na distância de 89,02 metros; com a Rua
Bernardo Mascarenhas Martins, na distância 11,10 metros; com a
propriedade de José Luiz de Moura, na distância de 66,05 metros;
com a propriedade de Walter Biondo, na distância de 37,18 metros;
deflete à direita e segue em reta 46,74 metros, com rumo de
66º56'52''NW, até o ponto 58, confrontando com a propriedade de
Antônio Vidal e Herdeiros; deflete à direita e segue em reta 43,95
metros, confrontando com a Área Reservada ao Proprietário II;
deflete à esquerda e segue em reta 12,55 metros, confrontando com
a Área Reservada ao Proprietário II; deflete à esquerda e segue em
reta 81,16 metros, confrontando com a Área Reservada ao
Proprietário II; atingindo o ponto de origem desta descrição,
perfazendo uma Área de 51.112,28 m²."
Art. 2º Caso o proprietário do imóvel ora declarado Área Municipal
de Proteção Ambiental, pretenda obter a isenção tributária de que
trata o artigo 2º, da Lei nº 5.027, de 27 de Novembro de 1995, deverá
protocolar solicitação junto à Secretaria de Finanças - SEF.
Art. 3º Se for constatado em vistoria que houve exploração, alteração
ou intervenção na Área, sem a devida aprovação do Poder Público
Municipal, além do cancelamento da isenção do IPTU, o proprietário
do imóvel fica sujeito às penalidades previstas na legislação ambiental
vigente e à devolução dos incentivos fiscais recebidos.
Art. 4º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 9 de Agosto de 2 012, 357º da Fundação

de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JUSSARA DE LIMA CARVALHO
Secretária do Meio Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo n° 12.162/1994)
DECRETO Nº 20.134, DE 9 DE AGOSTO DE 2 012.

(Altera a redação do inciso XV do artigo 2º do Decreto nº 19.673, de
30 de Novembro de 2011, que dispõe sobre a nomeação de membros
do Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico e Social -
CMDES, gestão 2011/2013, revoga expressamente o Decreto nº 19.817,
de 22 de Fevereiro de 2012 e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e,
em especial pelas Leis n°s 5.546 de 12 de Janeiro de 1998, 5.690 de
4 de Junho de 1998, 7.500 de 16 de Setembro de 2006, 7.802 de 12 de
Junho de 2006 e 9.120, de 12 de Maio de 2010,

DECRETA:
Art. 1º O Inciso XV do Artigo 2º do Decreto n° 19.673 de 30 de
Novembro de 2011 passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 2° (...)
XV - Vidal Dias da Mota Júnior (Titular) e Teresinha Maria Fontes
Bustamante Debrassi (Suplente) - representantes indicados pelo setor
de apoio ao meio ambiente;
XVI - (...)". (NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições constantes do Decreto
n° 19.673, de 30 de Novembro de 2011.
Art. 3º As despesas com a execução do presente Decreto correrão por
conta de verba orçamentária própria.
Art.. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando
expressamente revogado o Artigo 2º do Decreto nº 19.817, de 22 de
Fevereiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 9 de Agosto de 2 012, 357º da Fundação de
Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

MARIO KAJUHICO TANIGAWA
Secretário do Desenvolvimento Econômico

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

 PORTARIAS
PORTARIA Nº 22.801

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sorocaba e,
CONSIDERANDO a necessidade de dar estrutura administrativa à organização do "SE LIGA SOROCABA 2012",
RESOLVE:
Art. 1º Ficam nomeados os seguintes membros:
Comissão Executiva: Edmilson Chelles Martins, Valter Cesar Calis, Roberto Montgomery Soares, Mário José Pustiglione, Fernando Mitsuo
Furukawa, Renato Carlos Mascarenhas Filho.
Comissão de Finanças: Claudia Tavares Ribeiro, Flávio Leandro Alves e Walter Alexandre Previato.
Comissão Organizadora: Flávio Leandro Alves, Jonicler Real, Leandro Silva, Vitória Escobar, Elisa do Carmo Amaral Machado, Claudia
Tavares Ribeiro, Simone Santana, Carlos Eduardo Paschoine, Claudia Patrício Pereira, Clebson Aparecido Ribeiro, Evely Cristina Neves.
Art. 2º As atividades e responsabilidades da Comissão ora nomeada encerrar-se-ão ao término de todas as providências relativas à prestação
de contas do "SE LIGA SOROCABA 2012".
Palácio dos Tropeiros, em 8 de Agosto de 2 012, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 22.802

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, designa o
Engº José dos Reis e Cunha Júnior, para responder, interinamente, pela Diretoria Geral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba
- SAAE, entre os dias 13 e 28 de Agosto de 2012, inclusive, enquanto perdurarem as férias do Sr. Diretor Geral, Arqtº Geraldo de Moura Caiuby.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 8 de Agosto de 2 012, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 ATOS OFICIAIS
DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS E

ATOS OFICIAIS
EXTRATO DE PROTOCOLO DE INTENÇÕES

PROCESSO Nº 19.855/2012
OBJETO - Protocolo de Intenções que entre si celebram a
PREFEITURA DE SOROCABA e a Empresa FUCHS DO BRASIL
S.A., para viabilizar a instalação de uma unidade industrial, para a
fabricação e a distribuição de lubrificantes para as divisões industrial,
automotiva e alimentação.
DATA - 1/8/2012

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DIVISÃO DE PROTOCOLO GERAL
PROCESSOS  DESPACHADOS  PELO SR.

SECRETÁRIO DE NEGÓCIOS
JURÍDICOS

1- PROCESSO -  505/2006
Interessado -  WALTER KARL KIEFULE & CIA LTDA/ALBERTO
ANTONIO WEISS SCHIFFER

Assunto -  Copia de Processo
Requerimento datado de 04/07/2012
Despacho - INDEFERIDO

2-PROCESSO -  17.905/2012
Interessado - FLAVIO PIETRO KAIN
Assunto -  Permissão de Uso
Requerimento datado de 27/04/2012
Despacho - INDEFERIDO

3-PROCESSO -  28.992/2009
Interessado - JOSE RIBAMAR DOS SANTOS
Assunto -  Solicitaçao
Requerimento datado de 24/07/2012
Despacho - INDEFERIDO

4-PROCESSO -  17.365/2012
Interessado - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE
VOTORANTIM/SERGIO PEREIRA DE ALMEIDA
Assunto -  Cópia de Processo
Requerimento datado de 12/07/2012
Despacho - INDEFERIDO

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe  da Divisão de Protocolo Geral

Área de Vigilância em Saúde
Divisão de Vigilância Sanitária

Av. Dr. Eugênio Salerno, 140 - Centro
Tel. 3339-9232

Através da presente, a Área de
Vigilância em Saúde,
Divisão de Vigilância Sanitária notifica:

1-Processo nº. 16.553/12
COES - Centro de Ortodontia Especializada de Sorocaba LTDA
Atividade odontológica com recursos para a realização de
procedimentos cirúrgicos
R. Antônio Soares, 194 - Jd. Soares
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Luís Gustavo Bolognesi
Deferido

2-Processo nº. 16.769/12
Auto Ônibus São João LTDA
Captação, tratamento e distribuição de água
R. Venezuela, 715 - Jd. Lopes
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Julio Cesar Campanelli
Deferido

3-Processo nº. 19.456/12
Raia S. A.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de
fórmulas
Av. Antônio Carlos Comitre, 290 - Pq. Campolim
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Ana Michele Lahoud
Deferido

4-Processo nº. 25.906/11
Raia S. A.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de
fórmulas
Av. Antônio Carlos Comitre, 290 - Pq. Campolim
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Djeane Caixeta Maciel
Deferido

5-Processo nº. 28.531/11
Raia S. A.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de
fórmulas
Av. Antônio Carlos Comitre, 290 - Pq. Campolim
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Cléa Aparecida da Silva
Deferido

6-Processo nº. 16.717/12
Clínica Ort. Dr. Cristovam Miguel Filho S/C LTDA
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de
exames complementares
Av. Washington Luís, 1540 - Jd. América
Cancelamento de Licença de Funcionamento de Equipamento
Deferido

7-Processo nº. 18.407/12
Clínica Ort. Dr. Cristovam Miguel Filho LTDA
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de
exames complementares
Av. Washington Luís, 1540 - Jd. América
Alteração de Razão Social
Deferido

8-Processo nº. 17.798/12
Jose Soares de Moraes Produtos Ópticos - ME
Comércio varejista de artigos de ótica
Av. Itavuvu, 164 - S. 01 e 02 - Vl. Olímpia

Assunção de Responsabilidade Técnica
de Luciano Moreira de Melo
Deferido

9-Processo nº. 17.799/12
Jose Soares de Moraes Produtos Ópticos - ME
Comércio varejista de artigos de ótica
Av. Itavuvu, 164 - S. 01 e 02 - Vl. Olímpia
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Maikel Willian Dias Domingues Custódio
Deferido

10-Processo nº. 19.692/12
Carla Antunes de Almeida
Atividade odontológica com recursos para a realização de
procedimentos cirúrgicos
R. Dr. Álvaro Soares, 94 - Ap. 01/S. 02 - Centro
Alteração de Razão Social
Deferido

11-Processo nº. 18.066/12
Mário César Grotti dos Santos
Atividade odontológica com recursos para a realização de
procedimentos cirúrgicos
R. da Penha, 426 - Conj. 24 - Centro
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Adriana Carrara
Deferido

12-Processo nº. 17.551/12
Emerson Process Management LTDA
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Hollingsworth, 325 - Iporanga
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Danielle Trevisan Teixeira
Deferido

13-Processo nº. 17.552/12
Emerson Process Management LTDA
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Hollingsworth, 325 - Iporanga
Alteração de Responsabilidade Legal
de Renato Parré
Deferido

14-Processo nº. 17.553/12
Emerson Process Management LTDA
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Hollingsworth, 325 - Iporanga
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Ricardo de Toledo Correa
Deferido

15-Processo 21.659/12
Wang Liqun ME
Bar
R. Cesário Mota, 146 - Centro
Interditado
Cancelamento de Licença de Funcionamento

16-Processo nº. 9.828/12
Schaeffler Brasil LTDA
Cozinha Industrial e Refeitório
Av. Independência, 3500-A - Divisão - INA - Éden
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Ana Carolina Martins
Deferido

17-Processo nº. 13.813/12
Telma Regina Alvarez
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de
procedimentos cirúrgicos
R. Nicolau Pereira Campos Vergueiro, 133 - Cj. 74 - Jd. Vergueiro
Renovação Licença Estab. - Validade: 02/07/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000380-1-6

 SES Secretaria da Saúde
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18-Processo nº. 7.078/12
Rogerio Alves Camargo 30486551822
Cabeleireiros
R. Dr. Américo Figueiredo, 116 - Jd. Simus
Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária
Deferido nº CEVS 355220501-960-000035-2-2

19-Processo nº. 7.421/12
Lima & Moreira Drogaria LTDA - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
R. Raimundo Frutuoso da Silva, 1136 - Jd. São Conrado
Renovação Licença Estab. - Validade: 06/08/2013
Deferido nº CEVS 355220501-477-000231-1-6

20-Processo nº. 16.716/12
Linus Pauling Medicina Diagnóstica LTDA
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de
exames complementares
Av. Pres. Juscelino Kubitschek de Oliveira, 793 - Pisos 1,2,3 e 4 -
Vergueiro

Licença Inicial Estab. - Validade: 06/07/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001719-1-3

21-Processo nº. 9.826/12
Schaeffler Brasil LTDA
Cozinha Industrial e Refeitório
Av. Independência, 3500 - A - Éden
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Ana Carolina Martins
Deferido

Em 10/08/12

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área de Vigilância em Saúde

Profª Ms. Eliane Martins Prestes Lungwtz
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

 SEGEP Secretaria de Gestão de Pessoas

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e
em conformidade com a solicitação da FUNSERV -
Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos
133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a)
Sr (a) MARCOS ANTONIO VENDEMIATTI, Médico,
Grupo SAM 01, referência 08, tem direito aos benefícios
de sexta-parte a partir de Julho de 2007 e adicional de
tempo de serviço de 25% (vinte e cinco por cento)
adquiridos em Julho de 2012, tudo conforme consta dos
registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 10 de agosto de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

  Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
 Diretora da Área de Adm. Pessoal

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e
em conformidade com a solicitação da FUNSERV -
Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos
133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a)
Sr (a) MARIA DE FATIMA DE PAULA MORAES,
Servente, Grupo OP 05, referência 06, tem direito aos
benefícios de sexta-parte a partir de Setembro de 2007 e
adicional de tempo de serviço de 24% (vinte e quatro
por cento) adquiridos em Setembro de 2012, tudo
conforme consta dos registros funcionais do (a)
funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro
Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 10 de agosto de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

  Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
 Diretora da Área de Adm. Pessoal

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e
em conformidade com a solicitação da FUNSERV -
Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos
133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a)
Sr (a) MARIA APARECIDA DE JESUS POMPE DA
COSTA, Diretor de Escola Nível II - Readaptado, Grupo
MG14, referência 09, tem direito aos benefícios de sexta-
parte a partir de Março de 2002 e adicional de tempo de
serviço de 30% (trinta por cento) adquiridos em Fevereiro
de 2012, tudo conforme consta dos registros funcionais

do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro
Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 10 de agosto de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

  Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
 Diretora da Área de Adm. Pessoal

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em
conformidade com a solicitação da FUNSERV - Fundação
dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba,
informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da
Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) ROSELI
APARECIDA SANTOS MACHADO, Diretor de Escola
Nível II, Grupo MG14, referência 09, tem direito aos
benefícios de sexta-parte a partir de Fevereiro de 2001 e
adicional de tempo de serviço de 31% (trinta e um por
cento) adquiridos em Fevereiro de 2012, tudo conforme
consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a)
arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta
Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 10 de agosto de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

  Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
 Diretora da Área de Adm. Pessoal

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em
conformidade com a solicitação da FUNSERV - Fundação
dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba,
informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da
Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) PAULO
DE FREITAS DIAS, Professor de Educação Básica II
Nível B, Grupo MG08, referência 07, tem direito aos
benefícios de sexta-parte a partir de Agosto de 2002 e
adicional de tempo de serviço de 29% (vinte e nove por
cento) adquiridos em Agosto de 2011, tudo conforme
consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a)
arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta
Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 10 de agosto de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

  Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
 Diretora da Área de Adm. Pessoal

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
Portaria Publicada na I.O.M em 03/08/2012

Errata:

Portaria nº 17.793/DDP de 01/08/2012, onde lê-se: PELO
NÃO ATENDIMENTO ÀS LETRAS "J" e "M", leia-se:
PELO NÃO ATENDIMENTO ÀS LETRAS "L" e "M".
Palácio dos Tropeiros, em 08 de agosto de 2012.

  Maria do Carmo Paes
Diretora da Área de Planej. de Pessoas

 Silvana Maria S. D.  Chinelatto
Secretária de Gestão de Pessoas

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
Termo Declaratório

A portaria nº 17.779/DDP, foi afixada no átrio da Prefeitura
de Sorocaba/Palácio dos Tropeiros, na data de 03/08/
2012  nos termos do Art. 78 da Lei Orgânica do Município.
Sorocaba, 03 de agosto de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
RESOLUÇÃO SEGEP Nº 06/2012

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária Municipal de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições legais, considerando adequações
orçamentárias, resolve:
Art. 1º  Todas as solicitações de treinamento que tenham
custo pela Prefeitura deverão ser encaminhadas à SEGEP para
análise e aprovação da SEF e Chefia do Poder Executivo antes
de qualquer Reserva Orçamentária e Solicitação de Serviço.
Art. 2º  Para esse trâmite a Solicitação de Treinamento deverá
ser protocolada na SEGEP reservando-se o prazo de até 40
dias antes do evento.
Art. 3º  Esta resolução entra em vigor na sua data de
publicação sendo válida até 31/12/2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
Sorocaba, 6 de agosto de 2012

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
RESOLUÇÃO SEGEP Nº. 07/2012

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº.
3.005/78;
Considerando a Lei nº. 8346/2007 e o Decreto nº. 16.383/
2008 que estabelecem regras para a promoção do Sistema
de Evolução Funcional,
Considerando a necessidade de regulamentação de
quantidade de cursos à distância apresentados para fins de
Evolução Funcional,

Resolve:
Art. 1º Para fins de capacitação de Evolução Funcional,
fica limitada, por ano, a pontuação de no máximo 2
(dois) cursos à distância (online, e-learning) que se
enquadrem na Tabela B da Lei nº. 8346/2007.
§ 1º Excepcionalmente, para a Evolução Funcional referente
ao exercício de 2012, será aceita a pontuação de mais de
2 cursos à distância conforme o caput deste artigo, desde
que estes tenham sido emitidos até a publicação da
Resolução SEGEP nº. 05/2012, atendidas as
normatizações das Leis, Decreto e Resolução sobre
Evolução Funcional.
§ 2ª Caso ocorra o previsto no parágrafo anterior, não
serão aceitos para fins de Evolução Funcional referente ao
exercício de 2012 os cursos à distância realizados a partir
da data da publicação da Resolução SEGEP nº. 05/2012.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir da Evolução
Funcional referente ao exercício de 2012.
Sorocaba, 09 de agosto de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

 SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 65.445/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19
de março de 2008, resolve determinar que fique apostilado
nos assentamentos de ISABEL CRISTINA SIMÕES

KANDA, Auxiliar de Educação, da Secretaria da
Educação, o seu nome de solteira ISABEL CRISTINA
SIMÕES.
Palácio dos Tropeiros, 20 de Julho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.471/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no
uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089,
de 19 de março de 2008, resolve determinar que fique
apostilado nos assentamentos de DAIANE MIAKI
NISHIMUTA MASSARANI, Auxiliar de
Administração, da Secretaria da Educação, o seu nome
de solteira DAIANE MIAKI NISHIMUTA.
Palácio dos Tropeiros, 24 de Julho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas l

PORTARIA Nº 65.472/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no
uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089,
de 19 de março de 2008, resolve determinar que fique
apostilado nos assentamentos de ADRIANA CRISTINA
RODRIGUES, Auxiliar de Administração, da Secretaria
da Educação, o seu nome de casada ADRIANA
CRISTINA RODRIGUES VIDIGAL.
Palácio dos Tropeiros, 24 de Julho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.498/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve exonerar PAULA
APARECIDA VIEIRA, Oficial de Gabinete, Nível I, a
partir de 31 de Julho de 2012, cessando-se os efeitos da
Portaria nº 64.072/DICAF de 02 de Janeiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 31 de Julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.523/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve nomear MONICA
LEITE ALMEIDA BRANCO DE LIMA para exercer,
em comissão, o cargo de Controlador Geral do
Município, a partir de 01 de Agosto de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Agosto de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.524/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve nomear
WANDERLEY MAURO DIB para exercer, em
comissão, o cargo de Diretor de Área de
Desenvolvimento e Inovação de Sorocaba, da Secretaria
de Desenvolvimento Econômico, a partir de 01 de Agosto
de 2012, cessando-se os efeitos da Portaria nº 62.023/
DICAF de 29 de Dezembro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 07 de Agosto de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.526/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a
pedido, IVO KILINSKY, Médico, da Secretaria da
Saúde, a partir de 31 de Julho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 08 de Agosto de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 65.527/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
FRANCINE DE OLIVEIRA PALMA, Inspetor de
Alunos, da Secretaria da Educação, a partir de 31 de
Julho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 08 de Agosto de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.528/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
FLAVIA CRISTINA MACHADO, Auxiliar de
Enfermagem, da Secretaria da Saúde, a partir de 01 de
Agosto de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 08 de Agosto de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.529/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
ELVIRA TORRES RUBIO GONZAGA (matrícula
29014-9), Professor de Educação Básica I, Nível II, da
Secretaria da Educação, a partir de 01 de Agosto de
2012.
Palácio dos Tropeiros, 08 de Agosto de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.530/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
JULIANA PROCÓPIO DE OLIVEIRA MENDES,
Médico, da Secretaria da Saúde, a partir de 02 de Agosto
de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 08 de Agosto de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.531/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
VALERIA REGIANE LEITE MESSIAS, Auxiliar de
Educação, da Secretaria da Educação, a partir de 03 de
Agosto de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 08 de Agosto de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.532/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, JOSE
JOAQUIM HERSEGEL NETO, Motorista, da Secretaria
da Administração, a partir de 06 de Agosto de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 08 de Agosto de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.533/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
DIEGO ALQUEZAR, Auxiliar de Administração, da
Secretaria da Saúde, a partir de 06 de Agosto de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 08 de Agosto de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.534/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no
uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089,
de 19 de março de 2008, resolve cessar, com o disposto

no item 5, o contrato firmado com esta Prefeitura, de
LUCAS STOCCO, Professor de Educação Básica II,
Nível I, da Secretaria da Educação, a partir de 09 de
Agosto de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 08 de Agosto de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.535/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19
de março de 2008, resolve cessar, o contrato firmado com
esta Prefeitura, de SABRINA RIBEIRO, Assistente Social
I, da Secretaria da Cidadania, a partir de 14 de Agosto de
2012.
Palácio dos Tropeiros, 08 de Agosto de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.536/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19
de março de 2008, resolve dispensar, a pedido, ADRIANA
FERNANDES CAMPESTRINI, Professor de Educação
Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação, a partir de 31
de Julho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 08 de Agosto de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.537/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19
de março de 2008, resolve dispensar, a pedido, ROBERTO
MENDEZ, Assistente Social I, da Secretaria da Cidadania,
a partir de 06 de Agosto de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 08 de Agosto de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.538/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19
de março de 2008, resolve remover, a pedido, JESSICA
MIRIM DE ZOPPA BERTELLI, Auxiliar de
Administração, da Secretaria da Juventude, para exercer
seu cargo na Secretaria dos Negócios Jurídicos, a partir
de 16 de Julho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 08 de Agosto de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.539/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19
de março de 2008, resolve remover, a pedido,
LAURINETE ARJONA, Assistente de Administração II,
da Secretaria de Governo e Relações Institucionais, para
exercer seu cargo na Secretaria da Segurança Comunitária,
a partir de 16 de Julho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 08 de Agosto de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.543/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve revogar, os efeitos

do Termo de Posse de FRANCIELE CANDIDO, do
cargo de Auxiliar de Administração.
Palácio dos Tropeiros, 08 de Agosto de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.554/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve nomear GRASIELE
APARECIDA DOS SANTOS FERREIRA para exercer,
em comissão, o cargo de Gerente de Controle Interno,
Nível II, a partir de 13 de Agosto de 2012, cessando-se os
efeitos da Portaria nº 64.844/DICAF de 12 de Abril de
2012.
Palácio dos Tropeiros, 09 de Agosto de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.555/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve nomear JOÃO
GUILHERME SIMÕES DE OLIVEIRA PEREZ para
exercer, em comissão, o cargo de Gerente de Controle
Interno, Nível I, a partir de 13 de Agosto de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 09 de Agosto de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.556/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
PAULO HENRIQUE DE FREITAS MARTINES, Oficial
de Gabinete, Nível II, a partir de 08 de Agosto de 2012,
cessando-se os efeitos da Portaria nº 62.517/DICAF de
17 de Março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 09 de Agosto de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.557/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve colocar a disposição
da Câmara Municipal de Sorocaba o funcionário
ISAQUEU VIEIRA DE BARROS, Motorista, da
Secretaria da Administração, a partir de 10 de Agosto de
2012, com prejuízo de vencimentos.
Palácio dos Tropeiros, 09 de Agosto de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65544 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas no uso
de suas atribuições legais, resolve contratar, sob o regime
da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso
II, de 02 de dezembro de 1991, JANAÍNA HELENA DE
OLIVEIRA para a Função Atividade de Professor de
Educação Básica I, N. I. da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 08 de Agosto de 2012, em
substituição, enquanto perdurar o afastamento de RENATA
TERESA NITSCHE SIMAS / 104558, expirando-se a
validade do contrato em 20 de Dezembro de 2012, caso
não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a
realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 8 de Agosto de 2012

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65545 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas no uso
de suas atribuições legais, resolve contratar, sob o regime
da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso
II, de 02 de dezembro de 1991, MÁRCIA REBECA
CASSU OLIVEIRA para a Função Atividade de Professor
de Educação Básica I, N. I. da SECRETARIA DA

EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias
como experiência a partir de 08 de Agosto de 2012, em
substituição, enquanto perdurar o afastamento de
ELIANA APARECIDA DA SILVA, expirando-se a
validade do contrato em 20 de Dezembro de 2012, caso
não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a
realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 8 de Agosto de 2012

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65546 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas no
uso de suas atribuições legais, resolve contratar, sob o
regime da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo
12, inciso III, de 02 de dezembro de 1991, FERNANDA
PATRÍCIA CORRÊA SOLA para a Função Atividade
de Professor de Educação Básica I, N. I. da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros
30 (trinta) dias como experiência a partir de 08 de
Agosto de 2012 até 20 de Dezembro de 2012 ou até a
realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 8 de Agosto de 2012

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65547 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas no uso
de suas atribuições legais, resolve contratar, sob o regime
da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso
III, de 02 de dezembro de 1991, NELCY GARROTE
CASERTA para a Função Atividade de Professor de
Educação Básica I, N. I. da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 08 de Agosto de 2012 até 20 de
Dezembro de 2012 ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 8 de Agosto de 2012

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65548 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas no
uso de suas atribuições legais, resolve contratar, sob o
regime da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo
12, inciso III, de 02 de dezembro de 1991, ANA PAULA
ALVES DE MOURA SILVA para a Função Atividade
de Professor de Educação Básica I, N. I. da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros
30 (trinta) dias como experiência a partir de 08 de
Agosto de 2012 até 20 de Dezembro de 2012 ou até a
realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 8 de Agosto de 2012

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65549 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas no
uso de suas atribuições legais, resolve contratar, sob o
regime da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo
12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991, NADIA
BORBA BIONDO PEREIRA para a Função Atividade
de Professor de Educação Básica I, N. I. da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros
30 (trinta) dias como experiência a partir de 09 de
Agosto de 2012, em substituição, enquanto perdurar o
afastamento de KELLY CRISTINA REIS GOMES,
expirando-se a validade do contrato em 20 de Dezembro
de 2012, caso não retorne o(a) substituído(a) até esta
data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 8 de Agosto de 2012

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas
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ATOS DO PODER LEGISLATIVOPORTARIA Nº 65550 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas no
uso de suas atribuições legais, resolve contratar, sob o
regime da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo
12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991, NIUMA
NEVES CARDOSO YEGH para a Função Atividade de
Professor de Educação Básica I, N. I. da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias
como experiência a partir de 09 de Agosto de 2012, em
substituição, enquanto perdurar o afastamento de PAULA
ANDREA VIAL SILVA, expirando-se a validade do
contrato em 20 de Dezembro de 2012, caso não retorne
o(a) substituído(a) até esta data ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 8 de Agosto de 2012

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65551 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas no
uso de suas atribuições legais, resolve contratar, sob o
regime da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo
12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991, EDELANE
ROCHA BONFIM para a Função Atividade de Professor
de Educação Básica I, N. I. da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias
como experiência a partir de 09 de Agosto de 2012, em
substituição, enquanto perdurar o afastamento de
DENISE GABRIEL VIEIRA DE SOUSA, expirando-
se a validade do contrato em 20 de Dezembro de 2012,
caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até
a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 8 de Agosto de 2012

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65552 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas no
uso de suas atribuições legais, resolve contratar, sob o
regime da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo
12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991, NIVALDO
BERNARDO DE MOURA para a Função Atividade de
Professor de Educação Básica II, N. I. da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias
como experiência a partir de 09 de Agosto de 2012, em
substituição, enquanto perdurar o afastamento de MARIA
AMELIA DE CAMARGO ZENEZI, expirando-se a
validade do contrato em 20 de Dezembro de 2012, caso
não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a
realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 8 de Agosto de 2012

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65553 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas no
uso de suas atribuições legais, resolve contratar, sob o
regime da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo
12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991, LILIA MISAEL
DA SILVA SCACIOTTA para a Função Atividade de
Professor de Educação Básica I, N. I. da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias
como experiência a partir de 10 de Agosto de 2012, em
substituição, enquanto perdurar o afastamento de
FABIANA BATAGLINI CORAZZA / 265519,
expirando-se a validade do contrato em 20 de Dezembro
de 2012, caso não retorne o(a) substituído(a) até esta
data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 9 de Agosto de 2012

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.779/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE

CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19
de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº 17.648 /
DDP, de 11 de julho de 2012, que nomeou JORGE
FALSETTI SOBRINHO, para exercer o cargo de
ENCANADOR, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de agosto de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.786/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 18/2011,
devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia
ROBERVAL MARINHO COSTA, para exercer na
Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana, em caráter
efetivo, o cargo de ENCANADOR, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 4.545 de 13 de maio de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de agosto de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.799/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19
de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº 17.688/
DDP, de 18 de julho de 2012, que nomeou IVONE
DEUZE SILVA, para exercer o cargo de AGENTE DE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA I, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de agosto de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.800/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições legais e de acordo com o artigo 16 da Lei
nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº. 10.145/12,
e decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar por 15 dias, a
posse de ROBERTA BARROS FERREIRA, nomeada
pela portaria nº 17.774/DDP, de 01 de agosto de 2012,
para o cargo de MÉDICO.
 Palácio dos Tropeiros, em 08 de agosto de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.801/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições legais e de acordo com o artigo 16 da Lei
nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº. 10.145/12,
e decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar por 15 dias, a
posse de TACIANA ALVES DE AVELAR, nomeada
pela portaria nº 17.740/DDP, de 25 de julho de 2012,
para o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de agosto de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

Acesse:

www.sorocaba.sp.gov.br
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PORTARIA  N.º 167/2012
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. FÁBIO CRISTIANO BATISTA CORREIA, portador do RG n.º 26.507.833-7
SSP/SP, para exercer a partir desta data, o cargo em comissão de Assessor Parlamentar do Vereador
Vítor Francisco da Silva.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela
Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 02 de agosto de 2012.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA  N.º 168/2012
(Dispõe sobre a nomeação de servidora)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear a Sr.ª SIMONE SILVA SENE, portadora do RG n.º 38.983.056-2 SSP/SP, para exercer
a partir desta data, o cargo em comissão de Chefe de Cerimonial.
Art. 2º A mesma será regida pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela
Lei Municipal nº 3.800 de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 06 de agosto de 2012.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA N.º 169/2012
(Dispõe sobre a designação de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. lº Designar o Sr. DÉCIO BOTELHO, Assessor Parlamentar, para exercer em caráter de substituição
e de acordo com o disposto no Artigo 49 da Lei nº 3.800, de 01 de dezembro de 1991, o cargo em
comissão de Chefe de Gabinete, enquanto perdurarem as férias do Sr. Sérgio David Rosumek Barreto,
a partir de 06/08/2012.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 06 de agosto de 2012.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA 170/2012
(Dispõe sobre alteração de nome de servidora)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. lº Determinar que fique apostilado nos assentamentos da funcionária Srª MARLI PAES DUARTE
DE MORAIS, Diretora de Divisão de Expediente, o seu nome de solteira MARLI PAES DUARTE.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 06 de agosto de 2012.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA  N.º 171/2012
(Dispõe sobre a nomeação de servidora)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear a Sr.ª SANDRA MORENO PANISE, portadora do RG n.º 7.538.505-3 SSP/SP, para exercer
a partir desta data, o cargo em comissão de Assessora Parlamentar do Vereador Rozendo de Oliveira.
Art. 2º A mesma será regida pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela
Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 08 de agosto de 2012.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA  N.º 172/2012
(Dispõe sobre a nomeação de servidora)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. lº Nomear a Sr.ª BARBARA APARECIDA BOSCO DO NASCIMENTO, portadora do RG n.º
34.887.693-2 SSP/SP, para exercer a partir desta data, o cargo em comissão de Assessora Parlamentar
da Vereadora Neusa Maldonado Silveira.
Art. 2º A mesma será regida pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela
Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 08 de agosto de 2012.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

RESUMO DE CONTRATOS CELEBRADOS 2012

Contrato: 20/2012
Modalidade: Pregão n. º 07/2012
Contratada: Schalom Modas Sorocaba Ltda ME
Objeto: Aquisição de uniformes para a Câmara de Sorocaba.
Assinatura: 30/07/2012
Valor: R$ 62.700,00

Contrato: 21/2012
Modalidade: Convite n. º 07/2012
Contratada: Sidnei Donini ME
Objeto: Aquisição de quadros com moldura em alumínio para a Câmara de Sorocaba.
Assinatura: 03/08/2012
Valor: R$  31.000,00

RESUMO DE CONTRATOS PRORROGADOS 2012

Contrato: 24/2011
Modalidade: Pregão n. º 03/2011
Contratada: H Print Reprografia e Automação de Escritório Ltda.
Objeto: Locação de máquinas reprográficas para a Câmara de Sorocaba.
Assinatura: 02/08/2011
Valor: R$ 69.300,00
Assinatura Prorrogação: 02/08/2012
Valor: R$ 69.300,00

PREGÃO N.º 09/2012

A Câmara Municipal de Sorocaba comunica que se encontra aberto o Pregão n.º 09/2012, destinado ao
fornecimento de material de informática. A abertura está marcada para o dia 24/08/2012. O edital está
disponível no site www.camarasorocaba.sp.gov.br. Informações pelo telefone (15) 3238-1111 e no
endereço Av. Eng.º Carlos Reinaldo Mendes, 2945 - Alto da Boa Vista - Sorocaba/SP.
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ATOS DO PODER EXECUTIVO
 URBES Trânsito e Transportes

Código de Trânsito Brasileiro
Art. 267

 Poderá ser imposta a penalidade de advertência
por escrito à infração de natureza leve ou média,
passível de ser punido com multa, não sendo
reincidente o infrator, na mesma infração, nos
últimos doze meses, quando a autoridade,
considerando o prontuário do infrator, entender
esta providência como mais educativa.
O pedido somente poderá ser formulado na defesa
prévia.

(Lei Municipal nº 9.795/2011)

CONCORRÊNCIA N° 004/12
(REEDIÇÃO)

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba - URBES, através de sua CPL, nos
termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações,
informa que se encontra aberta a Concorrência
nº 004/12 - Processo n° 1180/11, destinada à
Permissão Onerosa de Uso de Módulos
Comerciais. ABERTURA: às 09h00min do dia
19/09/2012. Os interessados poderão adquirir o
edital e seus anexos, mediante o pagamento de
R$ 30,00 (trinta reais) na URBES, a partir do dia
16/08/2012, sito a rua Pedro de Oliveira Neto,
98, Jd. Panorama, Sorocaba/SP. Informações
através do site www.urbes.com.br, email
licitacoes@urbes.com.br, ou através do telefone
(0xx15) 3331-5016, no horário das 08h00min
até 17h00min.
Sorocaba, 09 de agosto de 2012.

Lucimara Miranda Brasil Agustinelli
Presidente da CPL

Extrato do Contrato nº 023/08

Processo CPL nº: 317/2007
Objeto: Termo de Alteração do Contrato nº 023/
08 - Contratação de Empresa para a Prestação
de Serviços de Acesso á Internet.
Prazo: 23/07/12 á 22/07/13.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: EMBRATEL - EMPRESA
BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e
subitens do referido Contrato.
Assinatura: 17 de julho de 2012.
Sorocaba, 30 de julho de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 054/12

Processo CPL nº: 1174/2012
Modalidade: Convite nº 017/12
Objeto: Contratação de Empresa para a Prestação
de Serviços de Seguros de Veículos para atender
parte da frota da URBES.
Prazo: 17/07/12 á 16/07/13.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: PORTO SEGURO COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS.
Valor: R$ 4.534,00 (quatro mil, quinhentos e
trinta e quatro reais).
Assinatura: 17 de julho de 2012.
Sorocaba, 30 de julho de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 023/12

Processo CPL nº 937/2011
Objeto: Termo de Alteração ao Contrato nº 023/
12 - Contratação de Empresa para a Prestação de
Serviços de Engenharia para Obras de Reforma e
Ampliação de Áreas Internas do Terminal Urbano
de Integração São Paulo.
Prazo: De 18/07/2012 á 17/08/2012.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: ALVAREZ E ZEFERINO
ENGENHARIA LTDA-ME.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e
subitens do referido Contrato.
Assinatura: 18 de julho de 2012.
Sorocaba, 31  de julho de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 035/12

Processo nº 1078/2012
Objeto: Termo de Alteração ao Contrato nº 035/
12 - Contratação de Empresa para a Locação de
Containers Habitáveis.
Prazo: De 11/08/2012 á 10/09/2012.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: BAN MAQ COMÉRCIO E
LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS LTDA-EPP.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e
subitens do referido Contrato.
Assinatura: 01 de agosto de 2012.
Sorocaba, 07 de agosto de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 010/12

Processo CPL nº 1305/2011
Objeto: Termo de Alteração ao Contrato nº 010/
12 - Contratação de Empresa para a Prestação de
Serviços de Capacitação de Agentes de Trânsito
Prazo: De 02/08/12 á 01/10/12.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: CEAT CENTRO DE ESTUDOS
AVANÇADOS E TREINAMENTO
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e
subitens do referido Contrato.
Assinatura: 24 de julho de 2012.
Sorocaba, 01 de agosto de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 040/10

Processo CPL nº 1228/2010
Objeto: Termo de Alteração ao Contrato nº 040/
10 - Contratação de Empresa para a Prestação de
Serviços de remanufaturamento de cartuchos e
toners para uso geral da URBES.
Aditamento: Fica o referido contrato aditado em
seu quantitativo, cujo custo equivale
aproximadamente 25%(vinte e cinco por cento)
de seu valor total de acordo com o art. 65, § 1º da
Lei 8666/93.
Retificações: Face ao aditamento mencionado,
ficam retificadas as Cláusulas: Terceira - Do Preço
e do Pagamento, em seu item 3.1, Nona - Das
Disposições Finais, em seu item 9.3
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: ROBERTO SANT'ANNA - ME.

Valor: R$ 20.805,00 (vinte mil, oitocentos e cinco reais).
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e
subitens do referido Contrato.
Assinatura: 24 de julho de 2012.
Sorocaba, 31 de julho de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Acordo de Cooperação Técnica

Processo nº: 070/2012
Objeto: Acordo de Cooperação Técnica para Uso
do Sistema de Compras Eletrônicas
Prazo: 20/07/12 á 19/07/17.
Partes: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba - URBES e Caixa Econômica Federal
Assinatura: 20 de julho de 2012.
Sorocaba, 07 de agosto de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato de Convênio

Processo nº 1370/2012
Objeto: Termo de Convênio a venda de passe
social do Sistema de Transporte Coletivo de
Sorocaba, nas formas de cartões e/ou créditos.
Prazo: Indeterminado.
Convenente: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Conveniada: Eliane Aparecida Machado
Valor: O estabelecido por Decreto do Prefeito de
Sorocaba.
Assinatura: 23 de julho de 2012.
Sorocaba, 31 de julho de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 058/12

Processo CPL nº: 1392/2012
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 002/12
Objeto: Termo de Permissão Onerosa de Uso de
Área para Instalação e Exploração Comercial dos
Módulos 2ª e 2B, nas Dependências dos Terminais
Urbanos de Integração do Transporte Coletivo.
Prazo: 27/07/12 à 25/01/13
Permitente: Empresa de Desenvolvimento Urbano
e Social de Sorocaba - URBES.
Permissionária: GOMES CASTILHO & CIA LTDA
Valor: R$ 109.705,68 (cento e nove mil,
setecentos e cinco reais e sessenta e oito centavos).
Assinatura: 27 de julho de 2012.
Sorocaba, 01 de agosto de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 034/12

Processo nº: 1282/2011
Objeto: Contratação de Empresa para a Prestação
de Serviços de Assessoria para o Registro de Marcas
junto ao INPI.
Prazo: 10/05/12 á 09/05/13.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: HÉLIO DONIZETTI SERRANO.
Valor: R$ 7.080,00 (sete mil e oitenta reais).
Assinatura: 10 de maio de 2012.
Sorocaba, 16 de maio de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 056/12

Processo nº: 1089/2012
Objeto: Contratação de Empresa para a Prestação
de Serviços de Confecção e Fornecimento de
Uniformes para Funcionários da URBES.
Prazo: 25/07/12 à 24/07/13

Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: RAFAEL AUGUSTO SUDÁRIO
SOROCABA - ME
Valor: R$ 10.072, 00 (dez mil e setenta e dois reais).
Assinatura: 25 de julho de 2012.
Sorocaba, 31 de julho de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 058/12

Processo nº: 1131/2012
Objeto: Contratação de Empresa para a Prestação
de Serviços de Confecção e Implantação de
10(dez) laços de Detecção de Veículos (1,80 x
1,80), a serem instalados no Sistema Viário do
Município de Sorocaba/SP.
Prazo: 17/07/12 á 16/07/13.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: TESC SISTEMAS DE CONTROLE LTDA
Valor: R$ 13.000,00 (treze mil reais).
Assinatura: 17 de julho de 2012.
Sorocaba, 30 de julho de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 057/12

Processo CPL nº: 1124/A/2012
Modalidade: Pregão Presencial nº 016/12
Objeto: Contratação de Empresa para o
Fornecimento de Materiais Utilizados na
Implantação e Manutenção de Conjuntos
Semafóricos (lote nº02).
Prazo: 12 meses a contar do recebimento da 1ª
Ordem de Fornecimento.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: MENG ENGENHARIA
COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.
Valor: R$ 16.499,98 (dezesseis mil, quatrocentos
e noventa e nove reais e noventa e oito
centavos).
Assinatura: 25 de julho de 2012.
Sorocaba, 30 de julho de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos
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